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Apresentação 

O estudo que ora se apresenta constitui versao ligeiramentA 

·modificada de parte do trabalho realizado no INPES/IPEA, sob a co

ordenação de Edmar Bacha e em colaboração com Milton da Mata.

O trabalho em questão, intitulado "Encargos Trabalhistas e 

lilisorção de Mão-de-Obra no Brasil" visava, bàsicamente, investigar 

o impacto de tais obrigações sôbre a absorção de mão-de-obra no 

setor moderno da economia. A parte aqui apresentada é uma tentat! 

va de quantific�ção dêsses enca�gos,bern corno sua evolução nas Últi 

mas décadas. 

Esta monografia nao poderia ter sido escrita sem o concur

so de Edmar Bacha, cujo c:.'l.esempenhc ultrapa:::;:::;ou de ffiü.i to o de sim

ples coordenador ou tutor, nunca faltando apoio intelectual, fôsse 

nas fases de discussão e elaboração, ou no estabelecimento de su

gestões e correçoes. 

o apoio proporcionado por tôda a equipe do INPES/IPEA,e em

particular por seus dirigentes, deve também ser mencionado, pois se 

constituiu em peça fundamental para que se concretizasse a reali

zação desta. 

Rui Lyrio Modenesi 
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I - -rntroaução 

Historicamente, pelo menos desde a década de 20, o custo 

da mão-de-obra urbana no Brasil compõe-se de duas parcelas: de Uill 

lado, o salário pago ao trabalhador e, de outro, certas despesas -

impostas pela legislaç�o social do País - relacionadas com o empr� 

go de mão-de-obra e mais comumente conhecidas como encargos ou 

obrigações trabalhistas. 

O objetivo d�ste Trabalha e o de traçar uma evolução 

quantitativa dos referidos encargos - também ditos sociais - no 

pos-guerra, para possibilitar tanto quanto possível a determinação 

de sua import3ncia na elevação do custo do empzego, visando uma 

posterior investigação do impacto dessas obrigações sobre a absor

ç�o de mão-de-o�ra, no setor moderno da economia. 

O ano de 1945 foi escolhido mais ou menos arbitrariamen

te para iniciar a série. Nesse ano os encargos já tinham certa i� 

portância, montando a 8% do sai�rio mensal. Até 1950 houve um si� 

nificativo aumento da taxa de encargos, nao obstante a instituição 

de apenas uma nova obrigação. Na década de 50 criou--se somente 

mais um encargo e a taxa global elevou-se bem mais moderadamente 

do que no qilinq�ênio inicial da série. Foi na primeira metade da 

década passada que as obrigações sociais tiveram o período de mais 

�celerada crescimento, ao totalizarem doze éomponentes e dobrarem 

� taxa de incidência. A essa altura, quando atingiram quase 40% 

de despesas adicionais ao salário mensal, os encargos trabalhistas 

passaram a ser motivo de maior preocupação por parte das empresas. 
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Uma indic�ção do intenso interesse em torno ao assunto, no meio em 

presarial, pode ser buscado em publicações periódicas .da época, 

voltadas para os problemas da classe patronal. Assim, deve-se lern 

brar que o Informativo Semanal àa Associação Comercial do Rio de 

Janeiro publicou urna estimativa dos encargos para agosto de 1968 e

a Revista de Direito do Trabalho 1 divulgou, expressamente a pedi

do de leitor interessado, uma lista das obrigações patronais, no 

mesmo período. Foi essa mesma preocupação que motivou a Fundação 

Getúlio Vargas a fazer suas estimativas das taxas de encargos tra

balhistaR relativas a julho de 1965, junho de 1966 e janeiro de 

1967, como se pode vEr nos respectivos números mensais de Conjun

tura Econômica. 

Na segunda seçao dêste trabalho a::;11:esenta-se um guadro 

evolutivo das taxas legais de incidência sobre o salário mensal 

dos encargos sociais, entre 1945 e 1971 2 A existência de limi-

tes lP-gais de incidGncia para a maioria dos encargos - particular

mente das contribuiçBes ligadas i Previdência Social , , faz com 

que as mencionadas taxas superestimem as taxas médias corresponde� 

tes dos encargos trabalhistas, desde gue na folha de pag.aµientos ha

1 V eJa-se: Informativo Semanal; n9 33, de 12-8-1968, da Associa
çao Comercial do Rio de Janeiro; Revista de Direito do 
Trabalho, n9s. 247/248, julho-agosto de 1968, Rio-GB. 

2 No levantamento dos encargos existentes entre 1945 e 1971 foi de 
grande utilidade as referências à legislação pertinente feitas 
nos números acima referidos de Conjuntura Econômica e em uma Tá
bua de r�lculos de Contribuiç�es oara a Previdincia Social (�Gro, 
de. uso interno, c-iuc nos foi cedida pela S2cretariu. de Arrccada
ç�o e Fiscalizaç�o do INPS, contendo_ a evoluçio d�s t�xas de in
cidência dos encargos previdenciários, desde a data de criação 
ae cada um dos antigos IP.Ps. 
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ja salários superiores a tais limites, quer no caso de uma empr�sa 

isolada, quer no caso de um setor qualquer de atividade. Mostra-

se, também, nesta seção que nos períodos de 1945 a 1948 e de 1957 

em diante os v�.lores do Quadro r refletem, aproximadamente, as 

taxas médias de incidência dos encargos sobre as folhas de 

rios. 

Na terceira seçao, estima-se o que se chamou de 

salá-

custo 

real da mio-de-obra nio-gualificada, adicionando-se ao salirio mí-

nimo as taxas pertinentes de encargos sociais, para o período de 

1952 a 1971. Foi a discussão da efetividade do salário mínimo le-

gal como limite inferior dos salários pagos no setor urbano, parti 

cularmente na indústria, que decidiu a escolha do ponto inicial 

dessa série. A partir de janeiro de 1952, guando foi revisto pela 

terceira vez desde sua criaç�o �m 1940, 5 que o snl&rio mínimo pa� 

sou, permanentemente, a constituir um tabelamento efetivo para a 

remuneração paga à mão-de-obra urbana n20-qualificada. A série 

construida revela primeiro, uma tendência ascendente do custo des

sa mão-de-obra até o período 1960/1961 e, cepois, urna tendência i� 

versa até 1969/70, que se compensam: �ssim, o custo real da mao

de-obra não-qualificada, no final da década de sessenta, torna-se 

igual ao de janeiro de 1952. 

Na quarta seçaa, procura-se avaliar o impacto dos encar

gos sobre o salário médio, analisando-se a indústria de transforma 

çao, por ser o único setor para o qual há d1sponibil1dade de dados. 

Mesmo assim, os dados disponíveis não são ideais, como SG discute 

nesta.seção. 
, 

Sem embargo, cientes das resti:-içÕes envolvidas no in 

dice elaborado, estimou-se um aumento de 100% no custo real da mao-

de-obra na indGstria de transformaç�o brasileira, entre 19'19 e
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1969, sendo a tendência global da série ascendente. Nesta parte, 

d�scüte-se, ainda, problemas relacionados à evolução distinta que, 

na década de sessenta, tiveram o custo da mio-de-obra não-qualif! 

cada e o custo médio do pessoal ocupado na indústria de transfor

mação brasileira. 

A seçao final apresenta um sumário dos principais resul

tados obtidos ao longo do Capítulo. 

Há, ainda, três apêndices: no primeiro faz-se u..�a breve 

descrição dos encargos sociais brasieliros; no segundo discutem-

-se as alternativas de decomposição do custo da mão-de-obra nos 

componentes salário e encargos, explicando-se o enfoque adotado 1 

neste trabalho1 e diz-se como foram estimadas as taxas de inci-

ãência ãos encargos ão Quadro I, particularmente as relativas ao 

139 salário, ao seguro de acidentes do trabalho e às indenizações 

trabalhistas; o terceiro é um apêndice estatístico sôbre os dados 

utilizados construção ao Índice do custo méàio da mão-de-obra in

dustrial (Quadro VIII). 
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I� - Os Encargos Trabalhistas no Brasil1 

Ao final da década de 30, os Únicos encargos trabalhistüs 

f d 
- 1- . 2 existentes, na orma e custos adicionais a folha de sa ar1Os era.r.i 

a contribuição para os Institutos de Aposentadoria e Pensões, cria

dos a partir de 1933 em substituição às caixas de Aposentadorias e 

Pensões; o seguro contra os riscos de acidentes do trabalho, abri� 

gatório por lei desde 1919; as indenizações por despedida injusta; 

e o aviso-prévio, até então objeto de leis particulares e que, mais 

tarde, seria regulado pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

Na primeira metade da década seguinte surgiram as contri-

buiç5es para o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI)

e para a Legião Brasileira de Assistência (LBA). No ano de 1946, i� 

pos-se a cobrança de contribuições para o Serviço Nacional de Apre� 

âiza.gcri1 Co1118l."Cial (SENAC) ê pa:..-a GS St::l."Viços Súcia.:i...s ªª Inuús i..:.:i& 

(SESI) e do Comércio (SESC). 

O quadro de encargos permanece imutável até a criação da 

contribuição para o Serviço Social Rural(SSR) ,em 1956, Única altera 
. 

-

ção num período de mais de dezesseis anos, de 1946 a 1962, quando é 

instituído o 139 salário. Nos·dois anos seguintes foram criados, s� 

cessivamente, o salãrio-fa�Ília, o salário-educação e a contribuição 

para o Banco Nacional de Habitação. 

1 No Apêndice A-i deste capitulo, apresenta-se uma_descrição sumá
ria de cada um dbs encargos mencionados nesta seçao. 

2 Deve-se assinalar a existência a essa época de outros encargos,. 
nâo enquadrados no nosso conceito: as f�rias, que depois passaram 
a ser regidas oela CLT (1-5-43), e os rcoousos semanais remunera
dós e o dos fc�iados, cujn regulamentaç5� vigente� de 1949 (Lei 
6 O 5, de 5 . 1. r. 9) . 
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Â exceçao das indenizaç5es, do aviso-privio e do 139 salá-

rio, os encargos estavam ligados ao Sistema de Previdência Social, 

mas cada um dêles era disciplinado por leis específicas. Essa situa 

çao foi modificada a partir de janeiro de 1966, quando os referidos 

encargos passaram a ser regidos pela Lei n9 4.863, de 29.11.65. Esta 

lei submetia tôdas as contribuiç5es vinculadas aos IAPs aos mesmos 

limites, prazos, base de incidência e demais condições a que estava 

sujeita a taxa de contribuição previdenciária. E para o conjunto d� 

sas contribuições estabeleceu-se uma taxa Única de incidência, soma

tório das taxas. individuais, a ser recolhida pelos Institutos.Tal ta 

xa era de 28%, sendo 20 correspondentes aos encargos da emprêsa e 8 

à contribuição de previdência do empregado. Sem dúvida, essa lei e 

um dos principais fatôres da evolução recente da previdência social 

brasileira: a tendência a unificação, tornada exequível quase exat� 

mente um ano depois, com a criação do Instituto Nacional de Previdên 

eia Social (INPS). Nesta linha de açao, o INPS transfere, no ano s� 

guinte, da área dos negócios privados para a da Previdência Social , 

o seguro de acidentes do trabalho.

Bastariam, sem dúvidq, êsse? fatos para que o ano de 1966 

pudesse ser considerado um divisor meridiano na evolução histórica 1 

dos encargos trabalhistas brasileiros. Não obstante, para marcar a:!:!1 

da mais a transição, temos a substituição do sistema de indenização 

por despedida injusta e de· estabilidade do emprêgo, da CLT, pelo de 

garantia do tempo de serviço, instituído pela Lei n9 5.107,de 13.9.66. 

Trata-se de urna mudança radical num qos. aspectos mais importantes do 

seguro social, se pensarmos quao arraigada já estava a rotina do an

tigo ,sisternzi.. 

A introdução do Fundo de Garantia do Tempo "de Serviço, em 

.r.�� ,,,...,...,mn:-inh;.;rlri nP. ;::i lanrnils al terar.Õ0.s no onil<lro fi -
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extintos, como a velha contribuição para a LBA, a do BNH, a do Fun 

do de Assistência ao Desempregado - criado por aquela lei - enqua� 

to a contribuição para o SES! ou SESC foi reduzida. 

Em consequência, a taxa das contribuições recolhidas pe

lo INPS caiu de 28% para 25,8%, a partir de janeiro de 1967. De 

1967 até o final de 1971, a Única alteração no quadro de encargos 

foi a decorrente da criação do Fundo de Assistência e Previdência 

do Trabalhador Rural (FUNRURAL) : a contribuição para o Instituto 

de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), sucessor atual do primi

tivo Serviço Social Rural, foi �ajorada para constituir uma fonte 

de recursos do programa de extensão da previdência social ao setor 

rural, a partir de julho de 1971. 

A evolução da taxa relativa aos encargos sociais 

ser vista no Quadro �1 . No primeiro ano considerado, 1945, 

pode 

os en-

cargos representavam cêrca de 8% do salário mensal, atingindo o 

dôbro dessa taxa doze anos depois. tsse crescimento seria ainda a 

celerado, de modo que, em seguida, bastariam menos de oito anos p� 

ra que a taxa mais que dobrasse, ou seja, alcançasse 34,6% em de-

zembro de 19 63. A observação do Quad·ro I. deixa claro que o cresc.!_ 

menta da taxa dos encargos trabalhistas deve-se, bàsicarnente,à mul 

tiplicação dos mesmos, que de cinco em 1945 passam a totalizar tre 

1 
Veja-se Apindice A-2 para a explicação do cilculo das taxas de 
incidência do 139 salário e sua cont:.ribuicão à Previdência, do 
seguro de ac-identcs do trabalho e das il1.dcniz�'ções trabalhistas. 
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1 

DATA IWICIAL DE \7I�iCIA 1945 1946 1950 19:i6 1958 l 1960 1962 1963 1964 1965 1966 1967 ·1968 1969 1970 1971 

Jan. A.gô. Jul. AgÔ. M;ii. Jun .. 1-hi. Cut. D12z. tc::z. Cut. Dez. J2..'1- Jan. Ja..,. Ja.n, IJan. Jo.n. Jul, 

�::: ,;:,r,_? r.-cs 

1 - P!'evirlfb.cia Social (Il�PS) 3,0 5,0 5,0 6,0 7,0 -7,0 8,0 8,0 8,0 8,0 8,0 8,0 8,0 8,0 8,0 8,0. _8,0 8,0 8,0 e. 

2 - "2?.SI 2, O 2, O 2, O 2
1 O 2, O 2, O 2, O 2, O 2, O 2, O 2, O 2, O l, 5 1, 5 1, 5 1, 5 1, 5.;... 

3 - Sl:Nl.I 1, O 11 O 11 O 11 O 11 O 11 O 11 O 11 O 1 1 O 11 O 11 O 11 O . 1, O 11 D 1, O l; O 11 O 11 O 11 O.:., 
l,, - I!�CRA - FUNRURAL O, 3 O,:, O, 3 O, 3 O, 3 O, 3 01 3 O, 3 O, 4 O, 4 O, 4 O, 4 07 4 2 • 6-

:; - '::,�Jl. • o, 5. o, 5 o, 5 o, 5 o, 5 o, 5 o, 5 o,� o, 5 o, 5 o, 5 o, 5 o, 5 o, 5 - - - - - , 
6 - 13? StlQ�io 8,3 8,3 8,5 S,3 8,3 5,3 9,3 8,3 5,3 8,3 8�3� 

7 - �cvidê�cia Social E/139 Salário 0,7 0,7 0,7 0,7 o,6 o,6 o,6 o,6 o,6 o,6 �
A - ,,-1,#:,-.;o--=--1·•c,,..�ão ' • 

2 O 2 O 1 h l 4 1 4 1 4 1 4 1 4·-" ..... .,vC--!.--- _,,-,..· CJ&..; I I �•· I -1 I 1 1 

9 - �:w.5.�·i>J-:-'o.-r.:ília 6,o 6,o 6,o 6,o 4,3 4,3 4,3 4.,3 4,3 4,3-..:. 
tl.C - E:-r:-: ' 1, O 1, O 11 O 11 2 -
�~l - �1-.:0 de A�sistê:icie. ao Dezempregado 1, O -
1?. - 8c::_r-1r::; de .AciSentes do Trabalho 1, 9 1, 9 1, 9 2, O 2 1 �- 2, h 2, 5 2, 6 2, 7 2 1 8 2, 8 2, 8 2, 9 3, D 3, O 3, O 3, O 3, 2 }, 2 
tl..3 - Ind0nj.z�ões Trabalhistas 1,5 1,5 1., 6 1:8 3,0 3,0 3,5 J-1-,0 4,5 5,D 5,5 5,5 6,o 6:0 9,0 7,6 6,9 6,o 5,0 
1 !; - FGTS 

•
B,·O 8, O 8, O 8, o 8, O--

TOTAL 7,9 9,912,0 13J315,916,2117,8 18,I� 27,} 31�,6 36,l 38,l 38,7 37,7 45,5 44,1 43,4 42,7 43,9 
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ze em 1966, e à elevação das taxas de alguns encargos, Pode-se ver 

ainda que a taxa de encargos vem crescendo, firmemente, desde 1945 

e dá um grande salto em dezembro de 1962, ao atingi;-· 27,3%, com a 

criação do 139 salário, que representou um acréscimo de 45% à taxa 

global de encargos. A tendência ascendente foi mantida até 1965,s� 

frendo ligeira reversão no ano seguinte:a taxa de encargos cai para 

37,7%, em janeiro de 1966, após ter atingido 38,7%, em janeiro de 

1965. Em janeiro de 1967, a taxa de encargos volta a elevar-se for 

temente para alcançar seu valor máximo (45,5%), em consequência da 

instituição do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. A seguir,ob

serva-se novamente uma tend&ncia declinante, uma vez que, entre ]967 

e 1970, nenhum encargo foi criado e dos existentes apenas o seguro 

cresceu ligeiramente, enquanto as indenizações trabalhistas foram 

caindo progressivamente. No segundo semestre de 1971, a taxa dos 

para o FUNRURAL, tornando-se igual a 43,9%. 

Taxas Legais e Taxas M�dias 

Os encargos sociais .nao incidem todos sôbre o total da 

fôlha de pagamentos e.as emprêsas. De fato, até junho de 1954 as 

contribuições associadas à Previdência Social tinham o limite de 

incidência fixado em Cr$2,00 . .  A partir do mês seguinte, o limite 

passou a ser o vulor já referido ou o salário-mínimo local,se sup� 

rior a Cr$2,00. Em maio de 1956 esse teto foi elevado para três y_ê 

zes o maior salário-mínimo vigente no país, cujo valor era de Cr$ 

2,40. A ampliação do limite para 5 vêzes o maior salário-mínimo do 

país. ocorreu em outubro de 1960. Até ent�o o salário de contribui

ção da Previdência Social era o único limite e�istente pnra os en

cargos inscritos no Quadro r .. Foi a crinç�o do salãrio-família, ere 

dezembro de 1963, que introduziu um limite particular de incidência. 
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� de um salário-r.iíni1no - adotado um ano depois para novo encargo, o 

salário-�ducação. O limite �tual de 10 maiores salários-mínimos foi 

estabelecido em dezembro de 1966 e estendido a tôdas as contribui

ções ligadas à Previdência, a partir do mês seguinte. 

Na medida em que a fôlhLl de pagamentos de uma empresa in

cluir salãrios superiores 50s limites de incidªncia, a taxa-somat6-

rio resultante no Qundrc I 

salários correspondente. 

superestimará a relação média encargos/ 

Em todo o período 1967/1971, entretanto, pode admitir-se 

o suposto de que as taxas do Quadro 'I refli tc:UTl as taxas médias dos

encargos trabalhistas na indústria brasileira, Em 1968, apenas ura 

por cento do total da f6lha de salãrios na indGstria esti acima do 

limite de inciQência�. Dados do SEPT, por outro laão, mostram que, 

em 1965, apenas c�rca de cinco por cento dos trabalhadores na indüs 

tria brasileira recebiam salários acima de 4,55 vêzes o maior salá

rio-mi:nimo. Finalmente, dados do II3GE revelam que, na indústria de 

transformação brasileira, cê�ca de quatro por cento dos operários 1 

recebiam, em 1956, salários superiores a 2,7 vêzes o maior salãrio

-mínimo do país e apenas cêrca de sete por cento recebiam, em 1957, 

� . 2salários superiores a 2,1 vezes o referido minimo 

1 Estimado a partir de dados �o Serviço de Estatística da Previaan
cia e do Trabalho. Veja:SEPT, Boletim T6cnico, nQ 17, dez. 1969. 

2 Dados do Anuário Estatíst�co do Brasil de 1957 e 1958. Referem-se 
a op.crários maiores ocupados na. Industria de �Tr,:msformação. 
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Por outro iado, até 1948, quando cerca de. cinco por cento 

dos industriários percebiam salários acima ao limite de contribui

çao e êste era mais de duas vêzes o salário mediano na indústria na 

Guanabara - as taxas legais e observadas não deviam diferir signif! 

cativamente. 

Sem embargo, entre 1949 e 1956, a diferença entre taxas 

legais e médias parece ser significativa, devido ao congelamento r� 

lativo do salário-contribuição nwn período de contínua alta de pr� 

ços e salários. 

Assim, entre 1946 e 1948 e de 1957 em diante, os dados do 

QuadroJ.lrefletem aproximadamente as taxas médias de incidência dos 

encargos sôbre as fôlhas de salários1 . Entre 1949 e 1956, deve� ser 

feitos alguns ajustamentos para contrabalançar o irrealismo do salá 

rio-contribuição. No Quadre VIII da pr6xima seção, os custos mi-

dias da mão-de-obra são calculados procedendo-se a algumas corre-

çoes nos d2dos do Quadro I� .Deve ressaltar-se, de qualquer forma, 

que a importância das taxas do Quadro I�decorr.e de sua aplicação ao 

salário-mínimo, que é a remuneração de grande parcela da mão-de-cbra 

industrial, ou seja, a mão-de-obra não-qualificada. 

1 Deve-se ressaltar, ainda, que o fato de dois encargos, durante al 
gum tempo nesse segunào período, terem tido o limite de incidêrcia 
de um salário-mínimo ajuda a distorcer um pouco mais essa aproxi
mação. A Fundação Getúlio Vargas, nos cálculos efctuudos oara ês 
se'período, fêz estimativas para as taxas médias de ambos �s refe 
ridos encargos: assin, a taxa média do salário-educação seria de 
1, 3%_ e a do s�l5rio fnmí lia, 4 �, em vez das t-axas Iegais de 2 e 
61, respectivamente. 
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III - O Salário-Mínimo e o Custo da M5o-de-Obra Não-Qualificada 

O salário-mínimo foi instituído no País em·l940, visando a 

garantir aos trabalhadores a satisfação de suas necessidades básicas. 

Pesquisa realizada pelo então Ministério do Trabalho, Indústria e Co 

mércio indicou os diferentes níveis regionais capazes de atender a 

esse objetivo. 

Os níveis então fixados parecem ter-se constituído num ta

belamento não-redundante dos salários pagos no País. Entretanto, a

p6s as duas revisões feitas em 1943, o salário-�Inimo permaneceu i

nalterado por cerca de 8 anos, com os preços internos elevando-se con 

tinuamente e, dessa forma, provocando a queda de seu poder aquisiti

vo. De fato, no periodo de 1944 a 1951, enquanto o salário -- mínimo 

Getúlio Vargas, mais que dobrava. Desse modo, um número crescente de 

trabalhadores, ano a ano, ia tendo seus salários majorados, restando 

uma parcela cada vez menor com remuneração ao níyel do 5;alário-míni-

mo. Uma indicação disso pode ser dada pela análise das distribui-

ÇÕes salariais dos associados do extinto IAPI (Ver Quadro VIII). To

mando-se a percentagem de'empregados inscritos na primeira classe da 

distribuição do Quadro III, cujo limit0 superior equivale a 1,31 ve

zes o maior salário-mínimo do País decretado em novembro de 1943, ob 

temos a evoluç�o abaixo: 

QUADRO I_I_ 

PERCENTAGEM DE INDUSTRIÁRIOS l�A PRIMEIRA CLASSE DA DISTRIBUIÇÃO DE 

!\nos 

L94 5 
L9 4 7 
L 94 8 
l949 
L95.l 

SALÁRIOS DO EXTINTO IAPI 

Percentagem 

63 
50 
37 
28 
19 
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Em 1951, apenas 19% dos industriários percebiam salários 

inferiores a 1,31 vêzes o maior salário-mínimo do país, enquanto que 

em 1945 a percentagem correspondente era 63%. A paulatina transfe

r.ência de trabalhadores para níveis mais altos de remuneração impl� 

ca, necessãriamente, na elevação do salário-médio da aistribuição 

Assim, um indicador dessa evoluçio pode ser a relaç�o entre o salã-

rio mediano e o salário-mínimo, No Quadro IV poaemos observar que 

em 1946, o salário mediano na indústria da Guanabara era cêrca de 

duas vezes o salário-mínimo local, chegando a representar mais de 

tr�s vezes esse GJtirno em 1951. 

A essa a�tura, os níveis estabelecidos em 1943, com vi

gência prevista para três anos, pouca significação real tinham, nao 

havendo dúvida quanto à necessidade de sua revisão,considerada ina-

diável pelo Decreto-Lei n9 30.342 1 de 24.12.51. aue a promoveu. Com - -

o reajuste, mais que triplicou o salário-mínimo da Guanabara, que 

volta assim a se tornar uma restrição efetiva. Como reflexo àisso, 

temos em 1952 cêrca de 54% dos associados do IAPI recebendo 

rios não superiores em 8% ao maior nível fixado, enquanto o 

salá

salá-

rio mediano na indGstria guanabarina superava de apenas 21% o sali

rio-mínirno regional (Ver·auadros �II e 1V1. 

Passados dois anos e meio dos três fixados por lei p3:ra 

vigência dos níveis da última revisão, pôde-se constatar a gradati-

•Va $ajoração dos salários nominais para compensar a permanente ele

vaç�o dos preços internos. Na realidade, em junho de 1954, o custo

de vida na Guanabara já era 52% superíor à média anual de 1951, en

qu_anto o sal5rio mediano na indústria local ultrapass9va- o mínimo an

c�r�a de 42%, a maior discrep3ncia observada no resto da s�rie, de

1952 a 1963, no-Quadrn �V. A majoração promo�ida em julho de 1954

ri1ai s que compensou a qued3. do poder aqui si ti vo dos níveis ante-

r io:r.es elo s alfü: .to-lllÍnimo; o ela Gu.w<1l-rnr:a foi dobr2H10, enquanto
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OUADRO III 

DI�TRIBUIÇÃO PERCENTUAL DOS INDUSTRIÃRIOS SEGUNDO 

CLASSES DE SALÁRIOS - BRASIL, 1947/53 

Classes de Salários 1945 1947 1948 1949 1951 1952 1953 
(Cr$ 

o 

500 

600 

700 
800 

900 
1. 000

1.100

1. 200

1. 300

1. 400

1. 500

1. 600

l. 700
l. 800

. L900 

antigos) 

a 499 
a 599 
a 699 
a 799 
a 899 
a 999 
a 1.099 
a 1.199 
a 1. 299-

a 1. 399
a 1. 499
a 1. 599
a 1. 699
a 1. 799
a 1. 899
a mais 

62,7 49,6 37,5 
10,6 9,6 9, 3 

6,3 7,8 8,4 
5,5 5,9 6,8 
3,7 4,7 6,1 
2,8 3,7 4,9 
2,2 3,6 4,7 
1,2 2,1 3,2 
1,0 2,3 3,1 

0,7 1,5 2,3 
0,4 1,2 1,8 
0,5 1,5 2,0 
0,3 0,9 1,3 
0,2 0,7 1,0 
0,2 0,7 ·1,0

1,5 4,3 6,6

28,3 18,7 4,3 2,8 

7,9 6,8 4,2 3,1 

7,6 6,8 8,1 6,4 

6,9 6;6 6,0 5,0 
6,5 6,6 5,6 4,9 
5,6 5,8 5,0 4,5 

5,5 5,8 5,0 4,7 
4,1 4,5 6,0 5,4 
4,0 4,7 9,3 7,9 

3,0 3,6 4,4 3,9 
2,5 3,2 4,1 3,9 
2,6 3,2 4,3 4,3 

1,9 2,5 3,J 3,5 
1,6 2,1 2,8 3,2 
1,5 2,1 2, :1 3,2 

10, 4 16,9 2á�6 33,2 

Fontes: IAPI - Boletim Estatístico-Atuarial, fev. e abr. de 1954. 
Os dados do IAPI foram tambêm publicados pelo-Anuário Es
tatístico do Brasil - 1954 e 1955. 

Notns: l) De 1947 a 1951, o limite superior da primeira classe� 
auívalia a 1,31 vêzes o maior salário-mínimo vigente no 
país. Em 1952 e 1953 o limite superior da nona classe r� 
pres0ntava 1,08 vêzes o referido mínimo e a percentagem 
acumulada desta classe era de 54 % em 19 52 e de 45% em 19 53. 
Recebendo at� 1,33 vizes o maior mínimo havia 66% dos in
dustriários em 1952 e 57% em 1953. 

2} o IAPI não publicou mais n·enhuma distribuição depois
dessas divulgadas em 1954. A distribuição de 1950 também
não foi publicada.
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o de outras capitais tiveram aumento ainda maior, como Belo Horizon

te, Salvádor, Pôrto Alegre e Vitória. Em consequência o salário me

diana na indGstria do ex-Distrito Federal tornou-se �penas 15% sup�

rior ao mínimo regional, em setembro do mesmo ano.

Na segunda metade da década de 50, ocorreram apenas os r� 

ajustamentos de agôsto de 1956 e o de janeiro de 1959, em cujas vés· 

peras a relação salário mediano/snlário-mínimo da Guanabara já ul

trapassava o valor 1,3, refletindo o deslocamento dos assalariados 

urbanos para classes superiores de salário. Após a primeira destas 

duas revisões, a relação em foco cai para 1,06, em dezembro de 1956 

e, depois da segunda, para 1,10, em abril de 1959. 

At� o final da década de 50, o salário-mínimo foi sendo 

reajustado de modo a permitir seu crescimento em têrmos reais. Es

sa tendência reverteu-se em 1961, num movimento que se acentua no 

ano seguinte, quando se observa uma das maiores discrepâncias,no p� 

ríodo 1952/63, entre o salário mediano e o mínimo na indústria da 

Guanabara, ou seja, de 40%. A revisão de 1964 resultou numa eleva-

ç�o do valor real do s�lário-mínimo em relação à anterior, mas não 

em relação às duas últimas revisões de década anterior, como também 

não em relação a de outubro de 1960. Em 1964, alterou-se profunda

mente a política salarial, inserida um contexto de uma política for 

temente anti-inflacionária, implantada quando a alta de preços, há 

muito crônica, atingira um estágio extremamente perturqador. A mu

dança traduziu-se,· fundamentalmente, na ad_oção de novo critério de 

reajustamento do salirio-mínimo, em juiho daquele ano. A f6rmulafu 

correção estabelecida levava em conta não só o awnento. do·s preços 

no ano anterior, como t�rn1bém o aumento esperado dos preços no ano 

seguinte, e o crescimento da produtividade médi'a da economia. Essa. 

politi�a s6 foi posta em prfitica·cm 1965, jâ que os níveis do salã

rio-rnínimo já tinham sido reajustados pelo govêrno nnterior, cm fe-
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S)Ul\.DRO IV 

RELAÇÃO ENTRE OS SALf,RIOS ttEDI.7,!10 E HÍ!lli'IO NA IHDÕSTRIA DJ\ 

Data 
Ano Mês 

1946 
1947 
1948 
1949 
1950 
1951 
1952 

1953 
1954 

1955 

1956 

1957 

1958 

1959 

1961 
1962 

1963 

Mar. 

Jun. 
Sct. 

Har. 
Jun. 
1.-íar, 
Jun, 
Dez. 
Abr. 
Nov. 
Abr. 
Nov. 
Abr. 
Nov. 
Abr. 
Abr. 
Nov. 
Abr, 

GUJ\.NAilARA 1946/63 

Salário Media Salário Mini- Relação Salê 
no 

(Cr$ antigos) 

789 
865 
950 

1. 092
1.168 
1. 273
1. 453
1. 444
1.491 
2.185 
1. 700
2.764 
2.888 
2.812 
2.859 
3.050 
3.116 
4.028 
4,270 
4.632 
4.693 
5.022 
6.628 
7.166 

10,604 
15.493 
18.807 
24.593 

mo 

(Cr$ antigos) 

380 
380 
380 
380 
380 
380 

1. 200
1. 200
1. 200
1. 800
1.200 
2.400 
2.400 
2.400 
2. 4 00 
2.400 
2.400 
3.800 
3.800 
3.800 
3.800 
3.800 
6. 000-
6. 000 
9.600 

13.400 
13.400 
21.000 

rio mediano; 
Salário mini 

mo 

2,08 
2,28 
2,50 
2,87 
3,07 
3,35 
1,21 
1,20 
1,24 
1,21 
1,42 
1,15 
1,20 
1,17 
1,19 
1,27 
1,30 
1,06 
1, 12 
1,21 
1,23 
1,32 
1,10 
1,19 
1,10 
1,15 
1,40 
1,17 

Fontes: Salário mediano de 1946 a 1956: Coniuntura Econ6nica; ano 
XII, n9 1, de jan .1958. (Indices S0cin:is - Salâ.rio na In
dústria: índice de salário calculado pelo Centro de Estu
dos Snciais da Fundação G. Varqas, com base em amostra de 
177 estabeleci�cntos industriais no ex-D.Federal.Computan 
do s5mente at5 1957) 

-

Salário mediano de 1957 é.l. 1963: .IBGE - Anuário Estatísti
co do Drasii: sal�rio mediano na IndGstria de Transforma
ção-na Guanabara (Emprêsv.s com 5 ou mais pcssoc:.r, ocu�adl":s)

Notas: 1) Para 1955 observamos aue as cRtimativas da rGV suocram 
as do IBGE em c6rca de 5�. Para i956, a estimativa de marco �a rG� 
é superior à de abril do IBGE ci:1 1:1<.�nos de 1, 2%. Pela 0stir,1Ettiva êc 
junho da FGV ••· snpP-rior em apcnus 3,312; à de abril do II3GE - pode
mos ad111i tir que a d:i. forcnça entre os valores da FGV e do II3GE, se 
referidos a abril de 1956, seria de c6rca de �% apenas. Finalmen
te, a C!stim.:i.tiva ac de2rn-:1bro de 1956 d:t FGV .supera a de novcrnbro 
do IBGE cr:1 1,6�. Parece:::, portwnto, n�o hnvcr apreci5.vcl incom!_)ati
bilic1ac1c entre os dois lcvnnt;:ii;:cntos. 2) (luando n;Ío se indica o :-1ês 
os dados rofcrem··sc i:1 média amial. 
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vereiro de 1964. Um importante desdobramento da nova política v� 

rificou-se em julho de 1965, quando a referido crit�rio de reaju� 

tamento foi estendido aos contratos coletivos e às decisões da 

Justiça do Trabalho em dissídios coletivos. 

Embora teàricamente destinada a possibilitar a correçao 

salarial incorporando tantos os efeitos da elevação dos preços 

quanto do aumento da prcdutividade, a nova política resultou, na 

prática, bem mais rígida. Os coeficientes de correção aplicados 

nao forrun suficientes nem para anular o efeito <la inflação.De fa

to, deflacionando-se pelo índice de preços por atacado dos produ

tos industriais, o valor real de cada nôvo salário-mínimo fixado 

entre 1965 e 1969 revela-se menor do que o anterior. Assim, seu 

valor cai de cr�l,22, em fav�reiro de 1965, para Cr$1,02 j �m 

bril de 1969 (a preços constantes de janeiro de 1952). De 1966 a 

1970, o valor real de cada nível fixado é inferior ao do salário

-mínimo de janeiro de 1952, ou seja, Cr$1,20. Até 1965, os reaj�_ 

tamentos foram suficientes para superar êsse valor r�al, tomado a 

qui corno base de comparaçao (ver Quadro VIí e Gráfico Ir .. 

Um dos meios de testar a efetividade da política de con 

tenção salarial pode ser a análise da evolução do numero de pes

soas recebendo o mínimo legal. Como as distribuições de salário 

disponíveis não são dadas cm unidades de salário-mínimo, apenas � 

ma idéia aproximc1da pod� ser d.:1.da, par.-a i'sso utilizando-se os le

vantamentos elo SEPT. Já que há diferentes níveis regionais de sa 

llíri..o-rnínimo, vamos considerar o estado de são Paulo, onde há 

infla%25c3%25a7%25c3%25a3o.De
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QUADRO V 

PERCENTAGENS DE TRABALHADORES NA INDÚSTRIA COM SA 

L1i.RIOS EH TÔRNO DO MÍNIMO LEGAL: SÃO PAULO, GUANA 

BARA E BRASIL - 1965/69 

Classes de Salários 
(em unidades co mai 
or salário-mínimo
do pais) 

até 1,05 

até 1,20 

até 1,18 

até 1,42 

até 1,13 

até 1,32 

até 1,07 

até 1,23 

até 1,38 

até 1,07 

até 1,23 

até 1,38 

Fonte: MTPS 

são Paulo 

abril de 1965 

35,6 

49,5 

abril de 1966 

46,2 

60,5 

abril de 1967 

37,7 
51,0 

abril de 1968 

24,3 

41, 3 

49,5 

abril da 1969

16,7 

27,0 

35,6 

Guanabara 

42,2 

53,3 

48,7 

61,3 

43,1 

55,7 

27,2 

47,2 

56,0 

17,1 

33,8 

43,1 

Brasil 

43,2 

54,8 

57,2 

68,5 

50,0 

61,2 

36,l 

51,2 

58,6 

28,4 

40, 4 - • 

48,6 

e do Trabalho - Serviço de Estatística da.Previdência 
(SEPT) . Os dados são refer.entcs ao total de empregados na 
Indústria, regidos pela CLT, no dia 25 de abril de cada a-
no. 

Nota: O maior salárj_o-mínimo de cada ano e o preval€.ccnte para 
Guanabnra e os principais municípios paulistas. 



1,rnmrtmo DO PL ... NEJAMENTO E COORDE14AÇÃO GERAL 

INSTllUTO OC PLANEJAMENTO ECONÓMICO E SOCii\L (IPEA) 

apenas 2 níveis sub-regionais1 . Na indústria paulista obtemos, em

abril de- 1965, 36� dos trabalhadores recebendo salários até 5% su

periores ao mínimo regional, enquanto em abril de 1968 encontra-se 

apenas 24% com salários até 7% maiores do que o referido mínimo. n

perda de importância do salário-mínimo parece ter sido contínua des 

de 1965 até 1969, conforme se pode ver no Quadro VI , pela firme as 

censão da relação entre o salário mediano e o mínimo na indústria 

paulista. 

Deve-se ressaltar que, nos anos de 1965 a 1968, o mes de 

abril vem logo em seguida ã elevaç�o do sal&rio-mínimo, de modo 

que as percentagens correspondentes da tabela abaixo referem-se 1 

ao período de máxima concentração em t6rno d�sse salário, Já o 

dado de 1969 antecede a elevação do mínimo, que se deu em 19 de 

maio. Em 19 69, de acôrdo com os dados do Quadro 3;_ 5 apenas 17 % 

1 
A primeira sub-região compreende os principais municípios indus
triais (o total era de 46 municípios� em 1966) correspondendo-1� 
o maior nível nacional de sal5rio-mínimo. A segunda sub-rcgi�o,
composta dos cfomais municípios, é atribuído o segundo maior ní
vel do país.

Em 1966, huvia oito níveis de sal5rio-mínim6, sendo o maior 
Cr$84,00, o seguinte, Cr$76,50 e o menor, Cr$48,00, prevalecente 
para todo o estado do Piuuí. 
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QUADRO VI 

RELÃÇÃO ENTRE OS SALÁRIOS MEDIANO E O MÍNIHO NA INDÚS 

TRIA PAULISTA - 1965/69 

Anos Relação 

1965 1,21 
1966 1,25 
1967 1,31 
1968 1,40 
1969 1,78 

Fonte� Dados brutos do SEPT, referentes aos empregados existentes 
em 25 de abril de cada ano. 

dos industriários paulistas recebiam salários até 7% maiores do 

que o mfnimo. Essa percentagem pode ser vista como indicadora da 

mais baixa concentração em tôrno do mínimo, uma vez que ela refere 

-se ã última semana de vigência dos níveis estabelecidos há mais 

de um ano. Talvez possamos dizer diante dos resultados do Quadro 

··v, gue, entre 19 68 e 1969, um máximo da ordem de 25% e; um mínimo

·de 17% dos industriários paulistas recebiam prãticamente o maior 1 

salário-minimo regional. Deve-se lembrar que nesse grupo de mais

baixa remuneração estão-incluídos os menores (cujo saiãrio-mínimo

é inferior ao ae adulto) e os trabalhadores de tei:opo parcia·l. Cabe

ressaltar, por outro lado, que são Paulo é precisamente o estado 1 

onde os salários são mais elevados, de modo que para o conjunto do

pais pode esperar-se uma percentagem maior ae trabalhadores rece-

hendo em tôrno dos diversos mínimos �egionais. Assim, pode-se ob

serva� que, no 0stado da Guanabara, as percentagens corresponden-

tes cm todos êssos últimos anos sao maiores do que as de são Pau

lo: em abril d0 1968, por exemj?lo, tem-se 27% dos industriários 1 

guanabarinos recebendo salários at6 7% su�eriÔres ao mínimo contra

os 24% de são Paulo (Ver Quadro V). Esses resultados sugerem que

a percc11tagcrn de trabalhadores nn indfistria brasileira percebendo
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salário em tôrno dos mínimos regionais, nessa última data, deva ser 

da ordem de 35%, que poderia ser considerada corno a taxa de maior 

concentração, enguanto a de abril de 1969 - período de menor concen 

tração - poderia ser, a grosso modo, estimada em algo como 25%. 

A análise precedente parece permtir a conclusão de que, 

apenas no período de 1946/51, o salãrio-mínimo não foi relevante na 

indústria brasileira; a partir de 1952 até o início da década pass� 

da, êle tornou-se um tabelamento efetivo ou não-redundante, inicia� 

do logo em seguida um processo de relativa perda de significação , 

que atinge os dias atuais. Contudo, mesmo neste período mais recen 

te, êle ainda continua sendo uma das pedras fundamGntais da políti

ca salarial, na medida em qu� representa a remuneração básica de u

ma parcela sem dúvida significativa da mão-de-obra industrial,ou se 

No Quadro VII estiiaa-se o custo real da mão-de-obra nao 

çualificada na indústria brasileira, aplicando as taxas dos encar-

gos trabalhistas ao salário-mínimo da Guanabara deflacionado pelo ' 

índice de preços por .atacad� dos produtos industriais, 

Apresenta-se nesse Quadro, no momento de transição,o anti 

go e o n&vo sãl�rio-minimo, a preços constantes de janeiro de 1952. 

Isto nos permite observar que! por exemplo, em Junho de 1954,ao fi

nal de sua vigãncia, o salãrio-minimo fixado em janeiro de 1952 em 

Cr$1,20 (padrão monetário atual) valia Cr$0,78, em cruzeiros constõn 

tes de janeiro de 1952, ou seja, seu valór real caiu de 35%, no pe

ríodo d(;'.! vigência;· e que o nôvo valor fü:ado (C1:$ 2, 40) correspondia 

a C�il,56, cm moeda da poder aq�isitivo igual ao do periodo-base,ou 

seja, em tênnos reais apenas 30% superior ao salário básico (Cr$, .. 
. 
. 

1,20)·. o m�smo � feito para o custo da m5o-dc-obrn. A compnr�ç5o 

�nlro a cvol\.1ç5.o tlc o.rnhos podü ser feita atrêlvés do:; Gráficos I e 
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--II Com cxccçao de 19G4 e 1965, os encargos sociais foram suficien

temente ·elevados para impedir que, mesmo ab final da vig�ncia·ae ca 

da nível �oMinal do salário-mínimo, o custo real da-mão-de-obra se 

tornasse hiferior ao salário-bãsico. (Ver Gráfico I). 

Tomando valores médios1 , podemos observar que até 1961 o

salãrio-mínirno vinha crGscendo em tê.rroos reais desde o início da si 

r5_e. Como no mesmo período ás encargos sociais cresciam firmemen-

te, a distgncia entre o custo privado da m�o-de-obra e o sal�rio-m! 

nimo vai-se alargando (ver Grãfico :II}. entre setembro de 1960 e 

setembro de 1961 o salário-mínimo e o custo da mão-de-obra alcançam 

seus pontos máxi"tbos: em setembro de 1961 o antigo salário-mínimo ti. 

nha um valor real pràticamente igual ao de janeiro de 1952, ao ser 

introduzido n6vo valor superior, em t6rmos reais, em 38% ao salãrio 

tiva tendancia decrescente mantida af� 1970, com exceç�o de 1964 

quando apresenta ligeira recuperaç5o. A partir de 1963 o salirio-

-mínimo torna-se 1 em têrmos reais, inferior ao salário-mínimo de j� 

neiro de 1952. 

O custo da mão-de-obra acompanha a tendência declinantedo 

salário-mínimo, contudo os encargos trabalhistas são suficientemen

te elevados para manter o referido custo acima do salário-1níni.:110 bá 

sico em todo o período de 195•1 a 1971, como se ve no Grâfico.r-r .Por 

outro lado, t�nnndo como base de comparaçao o custo da m�o-de-obra 

1 •romarnos a rnédL.1 ur.-Ltmétic,;1 simples entre o v.:1lor real de cada sa
lário-mín.imo, no início e ·110 fira de seu período de vigência. 
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CUSTO REAL DA MÃO-DE-OBR.I\ UÃO QUALIFICADA NA INDÚS

TRIA BRASILEIRA: 1952/71 

1 
Data Salário-.Mínimo !nelice de Pre- Salário-Mínimo Custo Real 

1 

ªª

Nominal (Cr$ ços Atac.Prod. Real (Em Cr$dA Mão-de-Obra: s� 

Jan, 52 

Jun. 54 

Jul. 56 

Dez. 58 

Set. 60 

Set. 61 

Dez, 62 

Jan. 64 

Fev. 65 

Fev. 66 

Fev, 67 

Fev. 68 

Abr. 69 

Abr. 70 

Abr, 71 

Fontes: 

Nota: 

co:rrentes) Industriais(Ba jan. 52) lário-Mínimo 
se: Jan.52""10Õ Real mais En-

cargos Sociais; 
(Em Cr$de jan 

52) 

1,20 100 1,36 

1 
1,20 154 

1 
0,78 1 

0,89 
2,40 1,56 1,78 

1 

2,40 229 1 
1,05 

l
1,22

3,80 1,66 1,93

�l 
3,80 361 

1 

1,05 
1 

1,24
6 1 00 1,66 2,00

1 

6,00 
565 

1 

1,06 
1 

1,25
9,60 1,70 - 2,00

1 
9,60 811 1 

1,18 
1 

1,40
13,44 1,66 2,00

1 13,44 , A "l D 1 0,93 1 1,19
21,00 

�. �_,.;, 
1 1,46 1 1,86

1 
21,00 2,650 

1 

0,79 
1 

1,07
42,00 1,58 2,13

1 

42,00 5.424 
1 

0,77 
1 

1,07
66,00 1,22 

li 

1,67

1 

66,00 7.378 
1 

0,89 
1 

1,23
84,00 1,14 1,57

1 
84,00 9.376 1 

0,90 
!

1,30
105,00 1,12 1,63

1 
105,00 

1 
0,89 . .

1 
1,28

129,60 
11.792 1,10 1,58

1 
129,60 15.246 1 

0,85 
1 

1,22
156,00 . 1,02 1,46

1 
156,00 17.523 

1 

0,89 
1 

1,27
187, 20 1, 07_ 1,50

1 
187, 20 20.721 1

0 1 90

1 

1,28
225,60 1;09 1, 5 4

, 

_Indicc do P�cçc� por htacado_dos Produtos Industriais:Atua
Ooluna 18 de �nniuntura Economica. 
Encargos Sociais: Qu.:i.dro 3.1 deste trabalho. 
No Quadro ad.rn.:-. temos, para codü. data d(;) alteração dos ní
veis do salãrj.o-minirno, o valor real do antigo salfirio na 
primeira linha pertinente e o do nôvo nn segunda linha. 
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l 
em janeiro de 1952 , pode-se ainda concluir que,no período em tela, 

ã exceç�o do intervalo entre janeiro de 1952 a junho de 1954, o 

custo privado da mão-de-obra não-qualificada manteve-se, em média, 

acima do valor correspondente do período-base. 

l Consideramos �gora como valor b�sico não apenas o salirio-minimo
de janeiro de 1952, mas aste salfirio acrescido dos corresponden
tes cnci:lrg(is sociais (Cr$ 1. 36 2) .
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IV - O Custo M5dio da Mão-de-Obra Industrial 

Obvia.mente, a evolução do custo da mão-de-obra não-qualif! 

cada nao serv0 como indicador do custo médio da mão-de-obra indus-

trial no Br�sil, Para t�r-se uma idéia da evolução dêsse custo,est� 

belece,o1os um Índice do salário médio daquela mão-de-obra, dividindo 

os salários pagos pelo total de pessoas ocupadas em cada gênero àa 

indústria de transformação, de 1949 a 1969 e ponderamos os resulta

dos pela participação dos gêneros no emprêgo total, em 1958. Deve

-se advertir que esse índice apresenta? inconveniente de nao permi

tir isolar a influência de alguns fatôres espúrios na sua elevação, 

tais como: aumento do número ae horas trabalhadas; aumento da par-

ticipação no total de salários pagos nos diversos gêneros industri

ais dos yrupos ãe indústria cujcs salâLiOS Sdo mais elevados do que 

a média; aumento da gualificação média da mão-de-obra, e alterações 

nos métodos de levantamento dos dados através dos anos. Procuramos 

evitar, entretanto, o efeito sôbre o salário médio das variações da 

importância relativa dos diversos gêneros industriais, ponderando o 

salário médio de cada um dos 18 gêneros•industrais considerados por 

sua- participação no total do emprêgo no ano de 1958, para a deterrni

na�ão do salário médio da indústria de transformação em cada ano. 

As fontes dos dados originais de salário sao mencionadas no 

apêndice A-3 dêste trabalho.Como se explica ali os dados de 1949 e ' 

1959 são censitãrios,osde 1954 a 1965referem-se aos estabelecimentos 

coro 5 ou mais pessoas ocúpâdas·e_os de:.1966-a 1959,às emprêsas res-
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ponsnveis por 90% na produção industrial, Essa heterogeneidade das 

fontes es�atisticas exlge especial cuidado na interpretação da sê

rie apresentada no Quadro vr:n. Em particular, devc:-se, advertir que 

a substituição dos levantamentos de 5 ou mais pessoas ocupadas pe

los de 90% da produção parecem introduzir um viés ascendente na se-

rie. Assim, se tomássemos para o período de 1965/1967 os dados da 

fonte alternativa, que são os In0uéritos Econômicos - Indústria de 

Transformacão, teríamos a seguinte evolução do índice do salário mé 

dia, com a mesma base do Quadro VIII· 1965 - 139; 1966 - 151 e 1.%7 

- 151; indicando valores significativament€ mais baixos do que a-

guêlP-s registrados no referido quadro. For.alizando atenção na tran 

sição de 1965 p�ra 1966, pode-se ver que a taxa de aumento dos sal� 

rios no QuadrQ ·vrII(l2%) é também superior àquela obtida dos valo 

res alternativos referidos (8,6%). Uma evolução algo diferente é 

ilustrada pelo índice do salário méd±o real na indústria de São Pau 

lo, obtidu a partir dos levantamentos do SEPT. Segundo �sse índice, 

os salários teriam pràticamente se estabilizado entre 1965 e 1966, 

na indústria paulista. E, inversamente, enquanto o Quadre vtrr mo� 

tra uma estabilização, entre .1,9 67 e 19 68, ·do salário na indústria 

de transformação brasileira, o Quadro•�� indica uma elevação de 5,5% 

no salário da indústria paulista, no mesmo período. A conjugação 

dêsse duplo desencontro possibilita às duas séries apresentarem, no 

• período 1965/69 como um todo, um resultado bem semelhante: o Quadro

VI!I indica uma taxa de aumento do salário na indústria de transfor

mação nacionàl de 2oi, ao mesmo tempo em q�e o Quadro3.9 mostra um

incremento de 191 no salãrio da indilstria paulista.

Os fatos acima parecem ilustrar bem a dificuldade envolvi 

da na busca de urna interpretação segura da evolução do salário mé

dio na indfistria brasilei�a, com base nas astatisticas_dispon{veis. 



Ano 

1949 
54 
55 
56 
57 
S8 
59 
62 
63 
64 
65 
66 
67 
68 
69 

::.t•-'�J_J.�U .V ,J...J....L 

BRASIL: EVOLUÇÃO DOS SALÁRIOS E cu:;TQS }lliDIOS REAIS DA M1"\.0-DE-OBRA NA 

. 1 

INDÚSTRIA DE TRANSf()r..J,u"\C_;Jí.o, 1949-1969 

Salirio Midio\Taxa dos E� 
Aüual co Pes- cargos Soei-
scal Ocupado 

-.... ----:--

11,27 
27,03 
32,26 
42,24 
51,67 
61,24 
81,10 

224,98 
439,81 
861,37 

1298,07 
1927,57 
2476,59 
3232,26 
4057,50 

ais sobre sa 
lário Anual 

0,12 
0,12 
0,11 
0,11 
0,16 
0,17 
0,18 
0,18 
0,23 
0,25 
0,27 
0,28 

-- ----

0,36 
0,35 
0,34 

Custo Anual 
da Mão-de-O-
bra 

' 

1 12,62 

30, ?.7 
35,81 
46,89 

59, 9 4 
1 71, 6 5 .

1 
95,,o 

' 265,43 ' 
540,97 

: 1076,71 
16'18,55 

; 2467,29 
3368,lG 
t13G3,55 
5437,05 

Índice de Pre
l

1ndice do Sa-
1
1ndice do Cus-

ço por Ataca=- lário Médio • 'to Real da I-In�
do dos Produ- Real -ãe-Obra 
tos Indust�i-, (Base: 1949� (Base: 1949 = 

ais (B�5ro6f�9 100 100 

100· 100� 100 
200 120 120 
227 126 125 
282 133 132 
33G 139 144 
386 141 147 
555· 130., 137 -

1414. 141 149 
2592 151 165 

'4 753 161 � 179 
7674 150 170 

• 10153 . 168 193 
12776 172 209 
16665 172 207 
19992 180 216 

.. _ront�s e tlotas: _ Coluna (1): Midia ponderada dos sal�rio:; m�dios de cada ginero industrial, obtidas pela divisao 
da fôlha õ.e salários anual pela médiu mensal do pl!!ssoal ocupado. As ponderações 
são daâas pelas pc.rtic;i.paçô<�s de c�da gênero no cmprêgo industrial- _em 19 58. As sé
ries básicus foram construídc.s a �),?_rtir de dados do Il3GE, scs·1.mdo metodologia expo� 
ta no �pêndice A-3. 

Coli.ma {2): _ Foram dcrivn.dos das taY.as lt�9ais do Quadro· I.c.êste trabalho através das seguint�s 1 

alteracaes: a) em 1�54, 19'.iS � 1956 sG suµ6� au0 as tux�s realmente a�licãveis re
presenfern 30�, 75Q e 85� d�; respectivas t;xas�lcgais; b) n�o se incl;i como encar
go o 130 salário, já que é comr,mtoda no salário mêdi.o da col. (1); e) corrigir,::im-=
-sc as taxas do saliirio-cd�cnção e do salârio-familia de ac5rdo com as estimativas
da PG\1, no período em. que e,:; mesmos tinh.:i.m limites espcciêlis de incidência.

Colur.a (3): J!ndicc élc Prcco:; por AtilcaC.:o dos Produtos Industriais: atual caluna 18 de Conj .. 2co
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biante de tais problAmas, o índice do Quadro VII-I não pode ser tom� 

do como µma medida absoluta, devendo falhar especialmente nas comp� 

raçõ0s entre anos que envolvam fontes distintas dos-dados originais; 

contudo,pode ser razoàvclrnente aceitável pura certos intervalos, es 

pecialmente o intercensitário. 

QUADRO IX 

SALÁRIO w::oro REAL NA INDÜSTRil\ DE s. PAULO - 1965/19 69 

Anos Salãrio M�dio Nomi- Ind. de Preço dos IIndice do Salirio 
nal (Cr$ correntes) Produtos Industria�N�dio a Preces 

Base:abr.19G5�100 Constantes de a
bril de 1965

1965 109 100 100 

66 142 129 101 

67 195 165 108 

68 261 , 210 114 

69 330 254 119 

Fontes: 1) Sal;rio M�dio: SEPT 

2) !ndice de Precas nor Atacado dos Produtos Industriais:
Conjuntura Ec�n6rnica.

Nota: Os salãrios referem-se a 25 de abril de cada ano. 

Tomando como buse de comparaçao os dados censitirios, ve

mos, no Quadro .VIII e Gr.áficc rx· , que o salário médio na indústria 

de transformação brasileira cresceu, entre 1949 e 1959, de 30% em 

têrmos reai�, ou seja, a uma taxa média anual de 2,7%. Se conside

rnrmos os levantamentos das e.mprêsas com s· ou mais pessoas ocupadas, 

observaremos que, em igual intervalo de tempo, de 1954 a 1964,os sa 

lários reais cresceram de 34;, isto é. a uma taxa média de 3% ao a-

no. 

� preciso r.essaltar que enquanto o aumento do salário mó-



BRA SIL-1949-1969 
BASE: S/.1.LÁRIO t1;iÉD!O DE 1949 = 100 

ªº LJ_J��-t�ll1Tr
' 

i 
' i1 

1 1 

1 

i1 1 
1 1 i• 1 

i soLU----}----4-+--r+r-�lln

' 4 O �---lt---i 

o w�
, 1949 54 

--
55 56 

' 

'--�\� 
"62 63 

5 7 50 59 

' 

1
t 

1 11 

1 ·1

1 1 
' 1 

1 t 

1 ' 

1 
1

11 1 . 
1. 1 11 

64 65 6'6 ü'f Gô l!i 6 
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dio entre 1949 e 1962 � fàcilrnente explicável através de fatôres eco 

nômicos, ·a manutenção da mesma tendência nos dois anos seguintes e

merge como algo paradoxal, à luz da análise purament� econômica. o 

pr:Lmeiro período representa urna etapa de forte crescimento econômico, 

particularmente, do setor industrial, com expansio de sua produtivi

dade média, constituindo, assim, run ambiente propício à elevação do 

salário real na indústria brasileira. Em 1963, reverteu-se, contudo 1

essa tendência, observando-se pela primeira vez, desde 1949, uma li

geira queda no produto real da indústria de transformação (0,3%, se

gundo o índice do Produto Real' da Indústria de Transformação,da FGV) 

e significativa retração no emprêgo dessa indústria (4,8%, segundo os 

dados do IBGE para as empr�sas com 5 ou mais pessoas ocupadas) ,com o 

concomitante agravam0nto do processo inflacionário, contra o qual se 

inaugura em 1964 - embora talvez um pouco tardiamente para ter efei

to no mesmo ano - a politica de contençao salarial, Contr�riwnente 

à expectativa sugerida por êsse quadro econômico, o salário méàio na 

indústria elevou-se, fortemente, até 1964. A explicação mais plausf 

vel para o fenômeno parece ser a que apela para o fortalecimento po

lítico e o consequente aumento do poder d.e barganha dos sindicatos e 

grupos de pressão das classes trabalhudoras, ocorrido naquele perío

do, com reflexos diretos, inclusive, na politica salarial do govêrno,

como se pode ver pela tentativa de recuperação do valor real do salá 

rio-mínimo, atrav�s da duplicação do seu nível nominal, em fevereiro 

de 1964 1 . 

l Veju-se o dcsenvolvimoni:.u d'"°ssa argumentação em Pater Greqorv,Evo-
lution of Industrj_al Waqcs an<l fü1�c Policv in· Brnzi:l, 19 59-19 67-
lJSl\.ID/Crasil' s sununar Roscarch Progra.mm, sop. 19GS. (mimcoJ.
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SÕmente em 1965 dã-se a reversao da tend�ncia hist6rica,com 

o Indice do sol6rio midio real caindo de 161 para �50. Para o per!o

do de 1966 a 1968, o levantamento das eroprêsas perfazendo 90% da

proaução mostra uma leve ascenção do salário médio.real, finalmente

intensificada em 1969.

Aplicando à série do salário médio real ao pessoal ocupado 

as ta.xas pertinentes dos encargos sociais, construimos um Índice .do 

custo real da mão-de-obra na indústria de transformação brasileira, 

de 1949 a 1969. Com base nesses dados, estj_mamos uma duplicação do 

custo da mão-de-obra industrial, no período, o que representa uma ta 

xa de crescimento anual de 3,6%, sendo 0,9% correspondentes â expan

s�o dos encargos trabalhistas e 2,7% a aumento dos salir�os prôpria

mente ditos. 

Em resumo, a análise feita até agui parece ter evidenciado 

1) queda no valor real do salário mínimo desde o inicio da

década passada, fortemente acentuada a partir de 1965, por uma polí

tica salarial rigidamente anti-inflacionária; 

2) perda de importância relativa do salário -mínimo, em con

sequência daquela política; 

3) salário real médio na indústria de transformação rever

tendo, em 1965, a tendincia hist6rica ascendente, �or efeitos da cr!1

se iniciada em 1963 e das dificuldades posteriores, quando da impla�I 

. tação da nova ordem econômica. Posteriormente, a tendência do salá

rio médio se dissocia da trajetória descendente do salário minimo l!:_/ 

gal, quando a economia retoma sua rota de crescimento. 

-
' l

"' 

t. d 
- IA conclusao parece ser a cie que a po 1·1ca , contençao sa-1

larfal dos Gltimos anos nio foi t�o �igida guanto parecia ter sido,al 
1 



MIN 1STt.1110 DO PlMlUAr,·,rnTo [ couno�riAç;,o GER�I. 

INSTITUTO l)[ r·Lh'1EMMCr:To [CUf/t)MICO E IOCII.L lf!'[/11 

trüvÓs do indicador mnis fldgrante, ou seja, a queda do valor real 

do salfi:r:io-111Ínirno. Na rc�alidade, isso nao chega a ser um resulta

do surpreendente. Acontece que o contrôle salarial·não foi absol� 

to. Num contexto de liberdade de contratação, alguma capacidade 1 

de arregimentação sindical e certa flexibilidade nas decisões da 

Justiça do Trabalho, deve esperar-se que apenas os trabalhadores 

com haixa ou nenhuma qualificação e com mais frágil organização 

sindical, sofressem com malar intensidade a rigidez da política o

ficial, ao permanecerem dependentes de um salário mínimo de poder 

aquisitivo declinante. O mGsmo, entretanto, não teria acontecido 

com a mão-de-obra sindicalizada. Na razão direta do poder de bar

ganha das categorias profissionais, seja nas negociaç6es individu

ais e coletivas, seja nos dissídios coletivos,conseguia-sc reajus

�ar os salários em maior consonância com a evolução dos preços e 

da produtividade midia do setor. Isso explicaria a evoluçio mais 

favorável do salário rnGidio, especialmente a partir de 1968, quando 

o clima é de segura expansão do setor industrial e de crescimento

da produtividade médiu da mão-de-obra, Especulando sôbre essa di

ferenciação do impacto da política de restrição salarial,Peter Gre

gory sugere que tenha ha�ido u'ma ampliação, nos últimos anos, do

diferencíal de salârios da mão-de-obra qualificada e da mão-de-obra

não-gualificaaa 1 A indicação estatística dêsse f�to que,êsse au-

1 Veja-se: Peter Grcgory, �2.cit,,,pFi.g. 22. _ A parti� de 1969 o SEPT tem publicado distr�buiçocs salariais pOl
níveis educacionais; se houvesse dados como c?ses pç1ra anos nntc
riores, poderíumos p.covar ct hipótcnc ele u.bcrfura do leque compa
rando a cvolucào ela distribuição salarial para .:rnalf,,bctos, tra
balhadores com educação p:r:imári<'.1 1 com oàucação secundária, etc. 
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tor apresenta é o cresrimento de uma relação salário médio/salário

-mínimo, entre 19G2 ci 1967. Entretanto, como o pr6prio autor adver 

te, tal évoluçno so seria um indicador da ampliação do refcriao dí 

ferencial se não ocorressem deslocamentos sifnificativos de xraba

lhadores na hierarquia sàlarial. Ora, pelo menos desde 1965, isso 

parece ter ocorrido, como pudemos mostrar, anteriormente,através da 

diminuição do número de pessoas percebendo salários em tôrno do mí-

nimo legal. Dêsse modo, infelizmente, não parece que se possa pro-

var a hip5teso da abertura do leque salarial a partir dos dados dis 

poníveis sôbre salários industriais, 

Sem embargo, do ponto-de-vista dos assalariados, a visão 

sugerida pela tend�ncia .·cecente do salãrio mãdio parece ser obscu 

recida pela análise da participação dos trabalhadores no produto g� 

rado pela indústria de transformação brasileira. O Quadro: X apr� 

lariados no valor adicionado (a custo de fatôres) dessa ind6stria 

que Õbviamente, constituem um indicador muito mais eficiente da po

si9ão relativa dos trabalhadores na repartição do produto social do 

setor do que o salário médio, 

Considerando como remuneraçao do trabalho apenas os paga

mentos diretos de salários a empregados (excluídos os gastos de pr� 

vidência e assist8ncia social) pode-se ver que a participação da r� 

muneração dos assalnriados no valor adicionado da indústria cetrans 

formação caiu de 39,5%, em 1966, para 34%, cm 1969 . Alternativamen 

1 Os dados anteriores a 1966 não são estritamente comparáveis com a

qu�lcs posteriores a essa d�ta; sem embargo, pnrccern indicar no 
fim dn décadc1 ele sessenta. um retôrno aos padrões distributivos do 
fin-ul dos éU10s qtittrcn tu, depois de uma considcriivel rcdistribui-
ç;� favorecendo os assalariados, no dec�nio de cinqucntn. 
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PAR'l'ICIPZ\.ÇÃO DA REMUNERJ,Ç'Ji.O 00 TRABI,LHO NO VALOR ADICIONADO DA IN

oOSTRIA DE 'l'RANSFOill•lAÇÃO BRASILEIM - 1949/1969

Anos Salários 1 Adiei Relação s�!Relação Pu.gCC;Vulor Custos To-: 

él.O Pessoal O- onado LÍqu3: tais da lário/Valorcusto da 
cupado do Mão-de-O Adicionado Mão-de-O 
(Cr$ 1.000) (Cr$ 1. 000) bra. (Cr,$1000 {%) bra./valor 

Adiciona 
do ( % )

-

1949 13 ,s 39 ,1 14,9 34,5 38,1 

1959 141,6 343,2 161,4 41,3 47,0 

1966 3.844,7 9.742,3 4.668,7 39 / 5 47,9 
1967 4.948,0 13.747,3 6.257,7 36,0 45,S 
1968 6.873,4 20.119,1 8.585,2 34,2 42,7 

1969 9.081,3 26.706,0 11.396,5 34,0 42,7 

Fontes� Censo IncustLial 1950 e 1960; e Produção Industrial, 1966 
a 1969 (DEIC�1-IBGE) 

Notas: 1) O valor adicionado bruto foi calculado a partir_do va
lor da Transformação Industrial, do qual se subtrair�n as
despesas diversas pertinentes fornecidas pela mesma fonte
do VTI. Subtraíndo-se do V,A. bruto 5% a título de depre
ciaç�o, con� faz a FGV 1 obteve-se o V. A. liquido.

•• -

2) Os sal�rios correspondem ao total de salários, ordena�
dos e vencimentos pagos, anualmente, ao pessoal ocupado
na indGstria de transfonnação, excluídas as despesas das
emprêsas com previdência e assistência social. Estão ir.clu
ídns as bonificações, comissões e ajudas de custo, bem e�
mo os honorários de diretores de sociedades anôninas e ou
tras sociedades de capital. Excluem-se as, diárias r as T 

gratificações e participaçõ�s nos lucros e a remuneração
dos proprietários ou sócios.
3) Custos totais da Mio-de-Obra �efine a adiçio dos salã
rios pngos a empregaõos com �s despesas de previdência e
assist�ncia social e de indenizaç6es trabalhistas na In-
d6stria de Transformaçio, fornecidas pelos levantamentos
industriais do IBGE.
4) Sõmente os dados de 1949 e 1959 referem-se ao total da
indústri,1 de transformacão; os de 1966 a 1969 são relati
vos às ernprêsas que gerám 90% da produção industrial. -
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te, se se adicionar aos referidos salãrios as despesas de assist�n 

eia e as�ist&ncia social e a� de indenizaç�es trabal�istas1 encon

trar-se-á a mesma tendR��ia decrescente - se bem que mais atenuada 

- da parcela do valor adicion�do atribuido aos trabalhadores: a re

lação cai de 47,9%, em 1966, para 42,n., em 1968, n1vel em gue pe_E 

manece no ano seguinte; 

Dêsse modo, apesar da elevação do salário médio, os dados 

do Quadro 3.10 parecem revelar que os assalariados da indústria 

de transformação brasileira forara prejudicados em têrmos relativos 

pela evolução econêmica da ultima década, no sentido de receberem 

uma parcela cada vez menor do produto social gerado no setor. 

l Tais despesas constituem, na verdade, uni custo indireto ào ernpr•ê
go de n,ãÔ-de-obra. As pesquisa.s ào DEICOM-IBGE,infelizmente, nã.Õ
indic.a.:n ond0 se computam as dcspcs«s com o FG'l'S, que podl:)::l estar
ou ;nas. "indcn.i..zações traballiistüs" ou e.-:: "outras desI,>csas" das
despesas diversas; nesse Último c.i.so, o texto sub�stima tar1to o
valor adicionado guanto o custo da rn�o-de-obE�.
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V - Sumiria dos Resultados

As taxas legais de incidência sobre o sai5rio mensal aos 

encargos trabalhistas el�varam-se de 455% entre 19�5 e 1971, eguiva-

lendo a uma taxa média de expansão de 6% ao ano. A maior parte dess€f

aumento verificou-se na aécada passada, fato que se traduziu por umaf 

taxa de crescimento anual do 8 1 8%, a qual se contrapõe a uma taxa deJ 

3,3%, na d�cada dos cinqüenta. Mais particularmente, o qHinqliªnio•de! 

maior ampliação dos encargos sociais foi o primeiro da década de sesr 

de 16%, e,:1 senta, quando se registrou uma taxa de incremento anual 

quanto que o de 1950/55 foi o de menor elevaçio dos encargos,com uma/ 
1 

taxa de crescimento de 2,4% ao ano, A principal fonte desse vigoroso� 

crescimen�o foi a incessante criação de novos encargos, cujo número� 

era de 5 em 1945, chegou a treze em 1966 e hoje totalizam 11 obriga-' 

çoes (Ver 

:

u

::::.:��o da•••�•• das onc■rgco oocicts ao ••lir1o-�;,,l 

mo revela que o custo real da mão-de-obra não-qualificada elevou-se, 

sustentadamente, desde janeiro de 1952 ate o período de 1960/61. Em 

seguida, esse custo apresentou uma tendência decrescente até o final 

dos anos sessenta, determü1ada pela queda do valor real do salãrio

minimo. Conseqüentemente, o a�mento real do custo da mão-de-obra não 

qualificada de 25�, ocorrido entre janeiro de 1952 e 1960/61, foi t�I 

talmente anulado até 1969/70 (GráficoII). 

Essa queda final no custo da mão-de-obra nao qualificada 

não foi acompanhada por uma correspondente redução do custo médio da 

mão-de-obra industrial. A tendência da série no Quadro III é decidi

damente ascendente, estimando-se uma. elevação real de cerca de lOO!li 

no custo mêdio da mão-de-obra na indústria de transformação,ou seja, 

uma taxa de crescimo�to anual de 3,6%. Destes, 2,7% devem 

buidos a elovaç5o nos s�lirios pr0priamentc ditos e 0,9% 

nos e�cargos sociais. 

ser atri-, 

a aumento 1 
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A elevação do salário médio concomitantemente com a redução 

do custo ç.a mão-de-obra não-q1.1.alificada sugere uma ampliação do dife 

rencial de salários entre as parcelas qualificadas e �ão-qualificad3.s 

da mão-de-obra industrial, nos Últimos anos. Contra a aceitação imÊ 

diata dessa primeira impressão deve-se colocar a diminuição do núme

ro de trabalhadores remunerados com o declin�nte salário-mínimo. De 

fato, em 1965 _encontra-se c�rca õe 43% dos trabalhadores na indústria

brasileira com salários atê 5% superiores ao maior mínimo regional, 

ao passo que, em 1968, a percentagem é de apenas 36% recebendo salá

rios até 7% maiores do que o mesmo mínimo. No entanto, essa relati

va perda de importância ao salário-mínimo ocorrida na segunda metade 

da Última década teve uma significação limitada. Apesar dela, o sa

lário-mínimo continua tendo um papel de destaque na estrutura sala

rial do País, estimando-se entre 25 e 35% a percentagem de trabalha-

<lor.e�, na inà·Gstria brasileira, com remuneraçao ao nível do salário

-mínimo. 

Não se pôae testar, neste trabalho, a hipótese aludida de 

·abertura do leque salarial, pois para tanto necessita-se de uma evi

dência estatística bem maior do que a possibilidade pelos dados dis-

poníveis:.

Não obstante, parece que o impacto da política salarial da 

segunda metade da década passada foi desfavorável, em têrmos relati

vos, para os assalariados, na indústria de transformação, De fato,a 

participação dos custos da mão�de-obra no valor adicionado, ou seja, 

a parcela ao'produto dessa indústria que se destinou aos trabalhado

res em troca de sua contribuição produtiva, caiu de 48%, em 1966, p� 

ra 43%, em 1969. 

Enfim, os resnl tados dês te Trabalho parecem ter ressaltado 

a importância dos encargos trabalhistas na majoração do custo da rnao 

-de-obra no setor moderno d� economia, ou sejd, aquele submetido à 

legislação social. 
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AP�rIDICE A-1 

DESCRIÇÃO DOS EUCARGOS SOCIAIS BRASILEIBOJ3 

Apresentamos em seguida um relato sumário de cada um dos encargos 

sociais observados no �eriodo do p6s-guerra até o presente. Quer-se traçar

a evolução de cada obrigação, salientando as modificações mais importantes, 

seja quanto �s taxas de incidência, seus limites e formas, além de caracteri

zá-las através de seus objetivos, As informações foram, basicamente, deriva

das da legislação e as referências a ela, embora um pouco cansativas, podem 

ser -óteis pa.!'a outros estudos e :pesquisas, 

1 - Contribuição para a Previdência Social 

A contribuição hoje recolhida pelo INPS destinava-se, inicialmente, 

hs Caixas de Aposentadoria e Pensões, criadas a partir de l923 e: depois, aos 

Institutos que, gradativamente, substituíram as antigas Caixas (l)_ Desde o

início as taxas de contribuição de empregados e empregadores foram idênticas 

e sujeitas a.os mesmos limites máxiJnos de salário de contribuição. )J 

Os J:Ails e as Caixas tiveram trocas diferentes até a.gosto de 1945, 

quando foi fixada a taxe. -6nica de contribuição de 5% sobre o salário (
2). Ape-

(1) O primeiro IAP a ser cri�do foi o dos Marítimos (IAPM), em 1933, Surgiram
em seguida: o dos Comerciê.rios (IAPC) e dos Banc!rios (IAPB), em 1934; o
dos Industriários (IAPIJ em 1936 e dos Trabalhadores em Transportes e Cer
gas (IAPTEC) em 19.$0. A unifiM.ção do Sistema de Previdência através àÕ
Instituto Nacional de Previdência Social (INPS) ocorreu em 1966 (Decreto
lei n9 72, de 21-11-66 ), 

(2) /v; taxas vigorantes anterio;--ruente a essa reforma eram as seguintes: 3%, no
IAPI, IAPTEC e _ Caixas dos Ferroviários; li� no IAPC; 4, 5� po.ra as Caixas

� em geral; o IAJlB ficou sendo a ·ó.zlicà exceção, com suas quati::o ta.xa.s (5, 
61 7 e 8%,) cre a cente s com o slllá:rio. 
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nas o JAPI e o IAPC t_iverem, at.f sua extinção, a mesma evoluqõ.o da. taxa de

inciô2ncia: (:!JU agôsto de 1950 ela passa a ser de 6%; em maio·ae 1956 �oi ele 

wda pura '(;ó e: finalmente, em maio de 1953 to1-nou-se 8':"o. P. _última pucent!:.
• fl) gem í'oí u.11.iformcm€:ntc adota.da pelo� J:11.Ps, sendo até hoje m.e.ntida p€lo IllPS' . 

O limite geral de inciclên�ie. f'oi desde 1934 até 195� igual a Cr:!; 

2, 00 (padrão monetfrio atual). A partir de ju.lho de 1954 e.té abril de 1956

o limite tornou-se o valor :fixe.d.o ou o salário ..mínimo region[ü, se superior

o. C.r$ 2, 00. Em maio de 1956 passou a ser o E:quivalente a três vi�es o maior

so.lário m:l'.nimo vigente no Pe.:í's, O teto de contribuiçe.o passou, cm outubro

de 1960, a corresponder a 5 • vazes o maior �alário mínimo regional e de d(:zem

bro de 196ó até hoje equivale e>. 10 v�zes o referido mínimo.

2 - Contribuiç5:o P"·ra. a LegiP.'.o Brasileirc de Assistência (LBA) 

Foi criad.u pelo Decreto-lei n<? 4. 330, de 15. 10. 1:2, co:rrcspondcndo 

a o, 5% do saltrio de contribuição dos s"'gurados dos Institutos e caixas de 

Apos_entedoria e Pensões, O recolh::iJ:J.ento sendo feito junt�ento com a. contr1_ 

bu..içõo devidD. a. esse.s entidades, que dcpositav�m no Be.nco do füe.sil, e. diS.PE_ 

sição d.t-, mr.i., o va.lor correspondente. Por êsse m�smo decreto,lci os Empreg!:_ 

dores e a União deveria.m contribuir dEI. mesma forma e com igue.l ·cota 
. ' 

que os 

e.m.pregedores, A obrig�ção dos primeiros, entretanto, foi suspEn�� pelo De

creto- ld n9 8, 252, de 29 de novembro de 19li5) vigoru.ndo a. partir de 1. 1.. �6. 

O ônus da.s emprêses permaneceu até o advento de. Lei do Fundo de· G11. 

rantia do Tanpo de Serviço. O artigo 22� desta Lei determinou sua extinção, 

o que se deu em deicmbro de 1966.

A Legião Brasileira. de Assistência foi i·cconhecida no ato ele cria

ção como um 6rglo de coopera�iio com o Estado para as tarefas de assistência 

• 

(1) /Is Otixn.s ele Aposcnt�.dori<'. e Pcnsõc-s dos Ferroviários pc1n�.ncccrrm com a
tnxn de 'r,a i'i.xodo. em 194Y, Com o I.APFESP adotou-se a taxa ele &,-:i.,
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socio.l. Com a erli n� �o dest::i. fonte tradicional, ficou estabelecido, pela. me� 

mu Lei elo FGrS, que o. entidade pa.ssc1.ri1l. o. 1·cc('bcr rec.U1·&05 do Orçome;nto . dn 

União, o. i'im de continuar mantendo seus serviços, 

3 Contribuição naro o S e:rviço Nu ciomll de Aprr"ndi rncm Industri� 1 ( SENAI) 

A :presente contribuição fo.i cstl'.bdecida pelo D<::creto-Hi n<? li. 043, 

de 22 de ja.nciro de 1942, que criou o Serviço Nacional de Aprcndize.g€1Jl dos 

Intlustrilrios (sic), Órgão subordino.do à ConfodcTação Nacional da Indústrie 

e tlestin�do, principalm<:nte, à, fo:rmriçifo técnica dos trabalha.<lor(ós indust:riaii:.. 

Os est2.belecim�ntos cnque.dTados m CNI deverüim rccolhn, no Indi tuto dt: Ap� 

senta.daria e Pens�o dos Industriários ( IAPI), o. contribuiq�o me:nsa.l de dois 

mil l"�is, por em:rreea.do, a partir ae abril v:i.ndouro. tste ve.lor d"vu·ia slêr 

acresciclo de 20;6 pa.ra as emprêsas com r:i""is de 500 operários, ;::.o passo que: 

ernm clispens2.dP..s dt>. contribuição a.s que
1 

por sua. própria. conhr.., mn.ntivessen 

prograrnzi.s ele ensino profissiorni.l oficfalmcnte i·cconheciclo::,; �1elo SEliAI. 

A denorninn.ção atur!l (Serv:i ço Hacional de Aprendücsem Im.iustrie.l) 

.foi estnbe1ecidl1 poucos meses depois, pelo Decreto-lei n� li, 946, que estrn

tleu a obriBar�íro e.s emprêse.s de T:r:-e.n�portes, Co:nuniceç<'les e Pesco., ficando e. 

arrccadnção u cargo dos IAPs ou Caix�s de Aposentadoria e Pensões pertinen

tes, com irnediatn transferência paro. aquela' instituição. 

Thi fevereiro de l91i4
J 

pelo Decrdo-ld n? 6. 2li6, foi constituf ds. a 

novn forma de contribui�ão: pc.ssou n ser de 1% sÔbre a. rcraun1:er�ção-bn SE dos 

contribuições dos J.APs e Caixas, pê1·0. cada o:peró.rio emp:i cGo.do, A contr�bui

çff.o e.di cional déls cmprêsa.$ com mr.i s àc 500 empregados continuou i'. ser d!'> 201 

s6bre o vo.lor totr.l àns contribui�ões d€Viàas pelns cmprÉ'sas ao SERti.I. Tll.r.i

bé.m ns r,.,mprêsns nno-industrio.is, mas que explorassem nccssoricmenh: alguma 

e.tivide.fü: induntrinl, ficr.vam obrigr.u,!s aos mer;mos encf'-rcos, nn propon�ifo cii 

:re:t.o.: dr•. Jw.rticip�çí:o dcstn ntJ. sur. ntividnclc })l'illcipa.L 
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As modificti.çêíc:s e.cir.ill. passaram a vi�orar cm j�neiro de l9li4, che

cando n.os uic.u; o.tu.ai.� } com licciras ultcra�õcs, Sendo uma deles a de que. a 

ati viclv.tlê preponderante da. empr2sa detcrmim1·ie se ela devE:rie. contribuir pa . -

ra o SEI:AI ou po.ra o Serviço Sociél.l do Comércio (Si:NAC), 

Com a. insti tuiçõ.o da. taxa única das contribu.içõe:c; v:lnculn<las eos 

IAPs, o. taxa de incidêncic. foi nm.ntiüa. e o adicional de 20% dos estrbclcci-

mentas de lllB.Ü, de 500 emprega.dos pnssou fl. ser recolhido diretwuE:nte pf.10 

SEW\I. 

4 - Contribuic�o UF.'.n>. o Sc-c:rviço H�.cione.l de, .A��rcncü�-r;r�.m ComnciPl (SE!:.!,C) 

O Serviço 1'111ciomü de Apnndinigc.rn Co:ncrci<'-1 foi cri2.do P. sanc1.h2E_ 

ça d.o SEN.I\I, pelo DEcrdo-L�i n':' 3. 621, de 10. L k6: o o·,;.jetiYo b.!sico sendo

o ensi:10 t.{c!:lico e o aperfeiçom,1.en"i:o profi!':sional cos come1·ci6.rios
} 

o ór6il'o 

su.bordimrnà.o-se à Confcdcr2.ç�o NncionJ.l do Comtrcio e fix2.dv. a mesr:i�, tax2. de 

(]uais cabie. o recolhimento. As empt·!'.:.sas que r:12.ntivesscn se::rvi�os de Ensino 

e trcinê.mcnto próprios reconhecidos pelo SEI!AC fic�.vum iguô'.!.l.mente is€!1to.s da 

. contribuiç r-o.

As contribuiqõc� passarem � ser devidas a partir de jc1.neiro de 19l6. 

A situ�qão perm' necc pr�tic-'lJ!lcntc a· rnes:;na �ié hoje. Apenas com � Lei n9 

4. 86;5, foi fixa.de. a deduçiJ.o de J:1 elo total e�·r-ec.e.dndo on nom!'! do SEr�c, a tí

tulo de custeio das despesas com ô. opcr.:ição de recolhimento, a cRrgo dos Ins 

ti tutos de Previdência. 

A Confcdcrnçr:".o Nucionl'.l dCI. lnd:íst ria. ficou cncai·rc�t-do'.\, pelo Dccr� 

to-Lei n? 9. l:05, ele 25. G. J.6, de crinr o ScrViQO Socicl dl'. lndúdl'ic, to �w.l 

do r)ntito M:i.nüt6rio do Trl!.bn.lho, Inclústdn e Com<'rdó, ·•· 
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Foi f:b::ci.cJa. o. contribui çv'.o mensal por tra.ball10.dor de 21 :;Ôbre a rcr.i!:!_ 

nc-:ênção-br..so da co:i.-tribni ção :previdenciária, para as el'!J3}rêsas vinculade.s à 

C:ill. O rccolhi:nento ficJ?-.VA por conta do IAPI e Caixus de Apo�cnte.doria e Pen 

sões} vieorundo a partir de juTho daquele a.no. 

Com a rcgu.la.r:1.entação dos recoJ.Jü::i.entos dos I!ú>s, pela Lei n'? h.863, 

a.])cmas foí impo�te. a dedução de l;� do montante recolhido para fo.zer face à.s 

despesas incorri�as pelas entidades pertir.c�tcs nessa operação. 

Co.-n a. instituição do Fundo de Garantia do Tc�po de Serviço, a pe.r

tir a.e ja."1eiro de 1957, a taxa de incidência foi diminuída para J., 5'.t seu va

lor atual. 

A Lei de criação do BilH obrig::m o SESI e o seu congênere SESC o. e:pll 

carem, a partir de ja..neiro de 1965, anual."lente, cêrca de 20;! das receita:; co!ll 

pulsórias a êles destinad�n, na aquisiçÊo de letras imobiliárias do referido 

Banco. O FGTS veio eliminar essa imposição. 

6 - Contribu:lção Tiara o Serv:í.co Social do Co:nércio (szsc) 

Seguindo o modêlo lecnl do S�SI, foi criado o SESC, pelo Decr0to-

lei n'? 9.85j (13.9.46), subordina.do à CNC1 com finalidades assistenciais a se 

rem :prestadas e:n cooperação com o Estado. A mesma contribuição - 21 sÔbre o 

salário de contribuição da previdência - foi imposta às cmprêsas en(luadradas 

na Coni'ederação flacionnl do Co:mh-cio. Desde então as instituições de previ

dência ficaram enca.rree;adas do rscolhimento, por cujo serviço eram indeniza

das com 1% do total recebido para o S1'SC. 

Além da aquisi�ão conrpulsórifi das letras ir.1obiliárias já referid.i.s 

a.trás, níio houve nenhurn.'.l. alt<:>ri:i.ção na contdbuição até o advento do FGTS, ca.uru2, 

do a te.xa percentual do Ônus baixou pnra. 11 5. 
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O snlál·io-fa."!l:flia foi instituído :pela Lei n? 4.266, cn: 3 de.outubro 

de 1963 (l). T�das as er.!prêsa,s vinculadas à. Previdência Social devia.-:1 -pa�o..r, 

a toclo ampre11aclo seu, o. qun.ntin. conespondente a 5�� do salário-:n.ínimo local, 

para cada fill10 mcmor de llf anos ue idaéie. 

O Ônus para n c�rr,>�êsa, contudo, não era tal paGw�ento. A oorigação

das emprêsus era o equivalente n 6$ do salário 1aíni�o por cada emp�cgado, ca

s�do ou solteiro. �-ias ao invés de recolherem o montante devido aos IAPs, elas 

po.ga:ria.'!1 direta.":l.ente e. cada trab2lb�lor o equivalente a 51 do salário mínino, 

1)01' filho l!'.e�or que tivesse.

O r:i.ontt'-:",te das quotas pagas pela ew:pr;sa a título à.e salá.rio-:fa."!l.Í.

lia a seus e;:npregados é <iesco:1tado do total das contribuições cle,ridas � ?rev!

dência, qua..�do êste fÔr superior àquele, recalhenno-se e.o Il:FS a diferença.

Se, ao invés, o valor dos !H!.ga.":'!entos de.s referic111::; quotns fÔr Su!Jeríor ao das 

cont:dbuições devidas ao TI!PS, êste restitui n. e1:z:presa a dife'.!'ença, no at-::i d� 

quitaçeo do recolhíme3to mensal <las contribuições. Essas operações d� co�pa,: 

sação :fica:c2lll a cargo do "Fur.do de Cc:mic!lsacão do Salário-Fa:nÍlia11
, criaà.o e:n- • > 

cada IAP e cujas despesas acl.rninistr�tivas não podi[:."1 e�ceder o,51 do total �o 

Ftmdo. 

Passou a e:x:istir o encar�o a partir de clczembro de 1953,. Com. a Lei 

n !? li,. 863, o sal&io-fan.Ília teve sua perccmta�e:n de L'lcidência baixo.do. para 

�-,3% sobre a mesme. base do.s cont1•ibuiçÕes de previdência e do total sub-t:rai

se l�� para os ÓrGã'.os ele previdência, administrM.ores do Funcio citado ac:ina.. 

8 - Snlário-Educaç?ío 

Objet.i vendo n obtenção de recursos pura o finar.ci.:i..-11,:mto da cscolari 

z.ação obri r,a.tórüi. ( curso 1>ri111ô.río) de'\� fiJJ1os dos traln11J1ado1·es, f'oi crinn.o o

(1) A rcculnuentaçfü:i de$to. Lei foi feita pelo Decreto n.? ;3,153, à.o l0.J2.63,
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.o salário-educação, pela I,ei n9 4.440, em 27 de outubro de 1964 (l) . O encargo

para as emprêso.s f'oi í'ixudo em 21 do salário mínimo local po:r trabalhador, in 

de:pendent·emcnte do número ele filhos que tivesse. Segundo o próprio texto da 

lei, essa importância corresponderia ao custo atuarial do ensino primário dos 

filhos dos trabalhadores em :idade de escolarização, estimLldo em 7% do salário 

mínimo. 

Foram previstas isenções do encargo para as emprêsas com mais de

100 empregados que já cur.,prissem a exigência constitucional de manter as pr6-

pria,s custas ensino primário para os filhos de seus trabalhadores de idade en

tre 7 e 11 anos; e para aquelas que fornecessem bÔlsa de estudo para êsse fi.ln, 

Entra ndo em vigo1; e:n dezembro de 19$4, a contribuição era recebiã.e. 

pelos IAPs que ficavam obrigados a, no prazo de 60 dias, depositar o monta..�te 

arrecadado em cada estado em duas contas distintas: u�a com 501 daquele total., 

a crécli ta do "Fundo Estadual do Ensino I1rimário11 ou1 não existindo êste, do 

próprio Govêrno do Estado er.i. conta vincula.à.a. ao "Desenvolvimento do Ensino 

Primário"; a outro. metade era creditada ao11Fundo Nacional do Ensino Primé.rio11
• 

A parcela que ficava no Estado deveria ser aplicada segundo os :pla-

nos do Conselho Estadual de Educação, ou inexistindo êste, segundo critério 

do Conselho Federal de Educação, que era o responsável pela aplicaçêo da par

cela do Fundo Nacional do Ensino Primá.rio. Para· os o.nos de 1965., 1966 e 19$7 

ficava previsto a aplicação de 60� 50 e 40;i, respectivamente, na co::1strução e 

equipamento de sale.s de aulfl .. 

A troca de incidência :foi red�zida para 1,41, pela Lei nc:> 4,863, q_ue 

também impôs a êste encareso o mesmo limite da contribuição de previdência. A 

dedução dos IAPs arrecadadores relativCAa despesas administrativas passou de 

0,5 a 1% do total recolhido . 

(1) E'sta Lei :foi rcc,ulwncntncln pelo Decreto n9 55.551, de l2.11.65.
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9 Contribuirn.o 1x1.ra o Banco Nacionnl de :ln.bitacão (3:m) 

• A Lei que criou o BiUI(l) , estabe::J.eceu, visc.ndo à fom.ação do seu ca 

pital, a contribuição mensn.l de 11, sÔbre a fÔlha de paga'!lento� de têdas ns em 
A :presas. A arrecafüi.ção a ser feita pelos IAPs, estava sujeita ao limite ele in 

cidência das contribuições de previõ.ência. 

A uniformização implantada em j211eiro de 1966, elevou a taxa dêste 

encargo pe..ra 1,21. Do montante apurado :pare.. o BNH, 11 era devido aos IAPs pe

lo serviço de recolhimento . 

. Um ano depois esta obrigação seria eliminada,pela Lei do FGTS. 

10 - Co;itribuicão ,,e:i:a. o Instituto Hacic:-i['..l de Colonizac2ío e �efoma Aro.•á.2•ia 
(n·1cn11 • 'J • 

-� 1.:1, 1'l'J..i.iJ. GJ. VO SSR)

A presente cbrieação foi criada pele Lei nç 2.613, de 23.9.55, sob 

a forma de um adicional às contribuições de previdência de 0,3� sÔbre a remu

neração-base destas, para tôd2.s as e�prês<!s lieadas n Previdência Social. 

A " 1 " t' s empresas exp orf'..uo'.'!"e.s de e.lgui:e. à.as 13 a ivide.des enU!lleradas na-

q_uela Lei, entre as quais a indústria açucareira e ele la.cticínios (2) transfe

riria� o pega.":lento üns contribuições paeas aos serviços sociais e de aprendi 

iagem da i�dústria e do comércio, de 31 sÔbre a f'ÔTha de salár.ios, para o Ser 

viço Social Rural. 

O SSR, crio.do na mesrea oportunidade, era uma autarquia �ubord.inad.a 

ao Hinistério da ABricultura, visando à prestação de serViços sociais r..o cam

�le foi incorporado 'à Superintendência para a Reforma Ae;rária (SUPRA), pe 
' 

-

la Lei Delegada n9 11, ele li de novembro de 19,)2. l\.s atividades de assistên-

(1) Lei n9 J�.380, de 21.8.@i..

(2) A lista. comoleta é a see,,.dnt.e: 1) indústria do a�úca.r; 2) indústria de
lacticínios; 3) ch;;,.rquc�das; h) indúst�·ia do wate; 5) e::-..'tro.e;ão de f::.bi·us
vcr,e-t;nis e ãc�caroc;,.:l�<·mto de algodco; indú::.trin de bcncficix.:ento de ca.
í'6; 7) indústrfo (:e ·ocmcficirn:.ci.to üc e.no��; 8) cxtraçiio dó sal; 9) e>..-tr!
c;;ão ele mndcirn., re:::ina ú J.cnht..; 10) ::i,:d;.:.<louros.: 11) frigorificos rm·r-..:.s;
12) curtu.�cs rm·e.is; 13) o2.nria..
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eia rural �oram transferidas para o Instituto Nacional de Dascnvolvimento ABT_! 

rio ( IHDA); bem como as contribuições em pa.uta, em fins de 1964. O INDA foi 

depois substituído pelo Instituto Nacional de Colonização e Reíõrma 

(Di!CRA) (l) 

Agrária 

ll - 13'? Salário e sua Contribuição para a Prevj_dência SociRJ. 

A Lei n'? 4.090, de 1; de julho de 1962,instituiu a "gratificação de

Natal" para os tr�balhadores, a ser paga anualmente a todo empregado no mês de 

dezembro, na base de l/J2 da remuneração dêste mês, por mês de serviço presta

do durante. o ano, 

O decreto (2) que regulamentou� sa 1 • e tab lece h d d �s e1 s e u que nen ur.ia e E

ção poderi a  ser aplicada a êsse 139 salário, mesmo as de previdência social, 

Contudo, t al determinação seria quebrada, no ano seguinte: decidiu-se conce

der aos aposentados e pensionistas dos IAPs um abono especial equivalente a 

1/12. do valor anual do benef{cio recebido, para custeio do qual criou-se o 

Ônus de 8% sÔbre o 139 salário, para os crr.pregados, e�pregadores e a União (}) 

Em 1965, o pagamento do 139 salário foi permitido parcelar-se: u.T.a

metade, igual a 5CJ'/, no valor do salário recebido no mês anteri.or , a ser pago 

1 • 
' 

• 

A. 

entre_ os meses de fevereiro e novembro, a es�olha do empregador, ou no mes de 

férias do empregado se êste assim o requerer no primeiro mês do ano considera

do; a outra metade sendo paga até o dia 20 de dezembro do mesmo.ano. As · con

tribuições devidas aos IAPs, por outro lado, ficaram sujeitas ao mesmo limite 

fixado na legislação da Previdência Socinl, 

Fel� Lei n9 -4,863, as contribuições dos empregados e empregadores 

passaram a ser pagas� conjuntamente, pelas �mprêsa� na base de 1, 2% sÔbre o S,! 

lário mensal de contribuição. Qua�do _do pagamento da segunda parcela do l.3� 

(1) 

(2) 

(3) 

A t:r.ocn de deno::d.n.<\ção da autarquja, de SUPRA para INDA, deu-se com a Lei 
n'? 5,504, de 30-11-64 e o. Última, com o Decreto-lei n'? 1.110, de 9-7-70, 

Decreto n9 1:881, de lli-12-62, 

Lei nc;, ,�.281, de 8-11-6;. 
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salário, as emprê_sas descontam 7 ,2'1, do valor total do mesmo, a fim de se res

sarcir do pagnn:ento, feito por ela, da contribuição de previdência do emprega

do. 

Isto cor respondc,a grosso modo,a uma taxa de contribuição de o,6%,

" tanto para as empresas quanto para os trabalhadores, 

12 - Fundo de Indenizações Trabalhistas e Fundo de Assistência ao DeseT:1Pre1mdo 

A Lei n<? 4,357, de 16 de julho de 196!�, determinava a formação, pe

las emprêsas, de um Fundo de Indenização Trabalhista, através da aplicação em

Obrigações do Tesouro l'Tacional do valor correspondente a 3% da fÔlha de salá

rios, excluído desta o 139 salário, Pretendia-se tornar assim mais garantido 

o pagamento das indenizações por despedida injusta.

Posteriormente, visando a viabilizar a adoção de medidas contra o de 

semprêgo, foi instituído o cadastro àas admissões e dispensas de empregados, 
,•. para o gue as empresas ficavam obrigadas a e?1viar, mensa.L"7lente, as info:rrr.açóes 

necessárias ao Departa"!lento Nacional de Mão-de-Obra (l). Para financiar " esse

plano criou-se o Fundo de Assi stência ao ,Dese:npregado, mediante contr ibuição 

da.s emprêsas na base de 1�-� sÔbre a fÔlha de pagamentos. Ao mesmo t�mpo, redu

zia-se a taxa do Fundo de Indenizações Trabalhistas para 2%. O Fundo de Assis 

tência incidia sÔbre a mesma fÔlha.de· salários do Fundo de Indenizações e. não 

tinha, igualmente, limítação nessa incidência. Vigorou de janeiro a dezerr.bro 

de 1966, uma vez que essa foi uma das contribuições suprimidas para a introdu-
-

çao do FGTS. 

13 - Indenizações por Despedida Injusta_ 

A Consolidação d a s  Leis do Trabalho estabeleceu que, no caso de con-

trato de t rab�lho por tempo indeteriMinado, a emprêsa que dispensar, sem justa

cnus�,. qualquer t rnbalhndor co::t\. 1n..'ti s de l o.té.10 a.nos de serviço, deve indcni-

(l) Dcter�nin�qÕ(!S da Lei n9 4.�3, de 23-1.t?-65, As estaÚ'sticas sÔbre e.s ad 
missões e dispenr..1.s rcfaridns s2io publicaclo.s, :::ensnlme):]te, pelo DN:•:O, o.tra
vés do nole�im lli'c:ido de 'Jr�bnlho, sc�rie: J:'li1tt1.'!cifo de i.:ào-cle-Obra.
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zá-lo com um salário mensal por cada ano de trabnlho na cmprêsa; nenhum direi

to tendo o empre�ado com menos de um ano ele serviço. Os emprép;ados com mais 

de 10 anos de casa só poderiam ser despedidos, segundo a CLT, ".por motivo de 

falta grave ou motivo de fÔrçfl rmior devidamente comprovados 11

• 

tem que ser feita perante a Justiça do Trabalho e, se rejeitada, 

A comprova'<ªº 

� garant,i 

da ao trabalhador sua reintegração na emprêsa ou, em caso de incompatibilidade 

reconhecida pela mesma Justiça, paga a indenização em dÔbro pelo tempo de ser

viço prestado. Isto constitui o chrunado instituto da estabilidade. 

14 - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FG!S) 

O FGTS foi criado pela Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966, como 

uma alternativa ao ·antigo sistema de indenize.ções e F·stabilidade da CLT. 

A obrigação da emprêsa é a de depositar, em qual�uer banco, em no�e 

de cada trabalhador, 8% da remuneração a ê:t.e paga, sem lirni tação de salário de 

sado sem justa causa e em out ras circunstâncias de desemprêgo ou quando se ap� 

sentar ou ainda para outros fins, inclusive a aquisição de mora.dia própria. 

O Único Ônus adicional do FGTS é o de depositar mais 10-1, sÔbre o mo.!! 

tante do fundo do empregado, quando a emprêsa o dispensar sem justa ·causa. O 

FGTS entrou em vigor em janefro de 1967. Sua implantação exigiu a extinção 

das contribuições para a LBA, para o mm, para o Fundo de Assistência. ao Desem 

pregado e a redução da contribuição para o SESI ou SESC. �ste Ônus incide t� 

bém oÔbre o ·139 salário e, c�no o anterior, é inteiramente desvinculado do Si! 

tema de Previdência. 

, , 15 - Aviso-Previo

O aviso-prévio é urna comunicação que a parte interessada na rescisão 

de contrato de t rabalho por tempo indeterminado faz à outra, quando não há mo

tivo justo pn.rn o dcsl:i.r;amento. O prazo é de 8 dias para os trabalhadores que 
'•· 

recebem semnn�lmcntc ( ou por período inferior); de 30 dins pru·a os· que perce-

bem por quinzena ou por mês, bem como pnra os que, sob qualquer re1time àe rece

bimente, tiverem mais de wn MO de serviQo na emprêso., 
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Se o aviso é dado pelo empregador, o trabalhador tem direito, a du

rante o pr:9-zo de aviso, reduzir de 2 horas a jornada diária de trabalho, sem 

prejuízo do salário integral. Com isso objetiva-se permitir a� operário a pr,2 

cura de nÔvo emprêgo. 

O aviso-prévio é regido pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

16 - Seguro contra J\cidcntes do Trabalho 

O seguro de acidentes do trabaTho é obrigatório desde 1919. Em 1944,

foi promovida uma reforma das normas então vigentes, a qual vigorou até a inte 

gração do segt?ro na Previdência Social (l). Essa reforma previa a integração 

assinalada para o final de 1953. Como medida inicial, proibira�-se novas con

cessoes para exploração dêste seguro por parte de emprêsa.s privadas. 

Somente a partir de 1967 a integração começou a ser feita, 

as determinações da Lei n� 5.316. Para as e�prêsas pré-existentes a 

segunde 

janeiro 

de l';:67 ,' estabeleceram- se prazos para a integração e proibiu-se a renovação do 

segu.:ro em emprêsas privadas. Para as emprêsas criadas a partir de 18 de setem 

bro de 1967, obrigou-se a adesão ao INPS. 

As tarifas a serem cobradas compõem-se de uma taxa básica - que dis

tineue apenas as categorias de risco leve e nesado - e u.�a taxa adicional va

riável para cada atividade (2).. Elas sao representadas por rnna percentagem da

:f'ÔTha de salários das emprêsas. 

Estima-se, no Apêndice :�-2J que atualmente a tarifa média das empr�. 

sas industria.is seja cerca de 3% sobre o salário mensal médio. 

,, . 
17 - AuxJlio-Doença

Quando o �mpregado fica impossibilitado de trabalhar, por motivo de 

doença, a. emprêsa é obrie;o.da a. pug.nr-lhe, intce;ralmente, a remuncraçic dos 15 

primeiros dias de aus@ncia (r.ei Oréi'nica da Previdência Social)� 

(1) A R<tfar:,na dei 19l14 foi feita através. do Decreto-lei n9 7.036,·de 10-1i-44..
A I11te5r.!ll�ã� na f'l'evldÔ�cia. cricntn-sc pela Lei uÇ' 5.316, c!c lli-9-t,7.

() ;./ - J ., " "1 , 
2 As taxas ·basieas sao o, i•,., sobt·c n fo hn de salar:i.os quando se tra-tar 

ri-SJee ate-v.e e e,81 quando t'Ô1· risco pesndo. 
de 
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A It�i de Integração do Seguro de Acidente do Trabalho permite às em-

"

presas es�olhcrcm a.cora entre duas alternativas quanto ao presente encargo: 

1) pagamento apenas do dia de ocorrência do acidente; caso em que a

taxa básica seria de 0,5% (risco leve) ou de 1i (risco pesado) e a taxa adicio 

nal sofreria uma majoração de 25'fe; 

2) pagamento da. remuneração dos 15 :primeiros dias, e as taxas nor

mais de s eguro. 

18 - Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (FlfüRlfilAL) 

A prireeira tentativa de extensão da Previdência Social aos trabalha

dores rurais ocorreu em 1963, com o Estatuto do Trabalhador Rural, ficando seu 

funcionamento ligado ao IAPI (l). Posteriorrnente1 estabeleceu-se que a im•

plantação da Previdência no campo fica.ria a. cargo de um fundo a ser criado es

pecialmente para êsse fim. Logo ein i;egui d1t foi C'l'i::tcf.o o F\ml.\o dt;? A e: c:i e:+� .. ,..; a 

ao Trabalhador Rural, ficando ainda por se discriminar suas fontes de recur

sos, supri.nu.das as estabelecidas pelo Estatuto. 

Com a instituição do Plano Básico de Previdência Social Rural, o 

FUNRURAL teve suas fontes de recursos fixadas. As mais importantes erem: 

1) contribuições dos empregados rurais a ser fixada de 4 a 6% do sa•

lário mínimo local; 

2) contribuições das emprêsas rurais: em montante igual ao pago·por

todos os trabalhadores que lhe prestam serviço, inclusive os não-regulares. ou 

�vulsos; e mais 2% do salário m:!nimo por empregado para custeio do seguro con

tra os acidentes do trabalho taxa que poderia ser �levada para 3� se a experi

ência. individual da emprêsa evidenciar risco· que justifique a majoração; 

3) contribuição da lmiâo: por sua conta correriam as defpesas gerais

de nCÜnillü;traçtÍo do Fundo. 

... 

(1) O Ec;tntuto do Trabalhador Rural foi JnstitUÍdo pela Lei n� 4.214, de �-�-63-
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Lei recentemente sancionada pelo Presidente da República, visando a 

instituir :O nôvo Prosrama de Assistência ao _Traballlad.or Rural, alterou as fon

tes de financiamento: uma delas é a rr�joração àa taxa de contribuição para o 

INCRA de o,4 para 2,6��, destinando-se 2,4 para o FUNRURAL, o INCRA ficando com 

os 0,2 estabelecidos pelo Decreto-lei n9 1.146, de 31 de dezembro de 1970; o

• "' t "' I I m.pos o sobre as vendas dos produtos agricola.s, institu1do pelo Estatuto do 

Trabalhador Rural, teve sua alíquota dobrada de l para 2%.

Com o nôvo Programa desistiu-se do financirunento da Previdência Ru

ral mediante contribuição direta dos empregados e emprêsas rurais, transferin-
� "' � do-se, parcialr.!ente, esse onus para as empresas urbanas. 

19 - Adicional de Insalubridrule 

O Decreto-lei n9 389, de 26-12-68, regulando disposição da CLT (arti 

go 209),estabcleceu o pagamento de um adicion�l de salário para os empregados 

que, de alguma í'orma., e>..-ponham-se, em seu trabalho, à ação de agentes f:Ísicos, 

químicos ou biológicos que possam ser nocivos e constem dos quadros aprovados 

pelo Departamento Hacional de Segurança e Higiene do Trabalho, Os adicionais 

são de 10-%, 207� e 40-% sÔbre o salário-mínimo regional, conforme o grau de ins-ª: 

lubridade seja mínimo, médio ou máxi.r.10. A CRracterização da insalubridade de

ve ser feita por médico ou engenheiro designidos por autoridade judicial. 

ftsse encareo tem caráter excepcional, não sendo, portanto, incluído 

no Quadro I dêste trabalho. 

IPf'A - P.7 
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/\P�IDICE A-2

AL'l'F.HHA'rr/AS PP.RI\ DECOM}'OSICÃO DO Cll3'f0 DA 11,ÃO-DE-OP.PJ\. E 

TAXAS DE rncmfü!Cil\ DOS E!JCARGOS 

1 - Salário Insti tuciono.l e Encargos 

Os custos anuais da mão-de-obra podem ser separados em duas compone� 

tes: a fÔlha de salários pagos aos trabalhadores e os encargos sociais do em

pregador. Se se quiser avaliar �uanto tais encargos representa.�, anualmente,

de elevação do custo da  mão-de-obra, é preciso definir-se, em primeiro lur,:ar, 

o que se entende por salário e por encargos :;ociais, nessa circunstância,

Como unidade salarial podemos considerar o salário mensal que, insti

tucionalmente, corresponde à remuneração de 30 dias corridos de trab2D10. Des

ta forma, êle compreende a remill1eração indistinta dos dias de prestação de se! 

viço e daq_uele s legalmente d e stina.dos ao repouso do tra.balhador, dm:�nte o pe

ricdo. Se, anàlogamente, considerarmos o montante anual de sall'Írios devidos eo

trabalhador como correspondente à remuneração dos 365 dias do ano, . obviamente 

neste total incluir-se-á a remuneração de todos os dias de descanso do ano: os 

repousos semanais, os feriados e as férias. 

A � , 

Assim, a :follia anual de pagamentos de uma empresa co!llpor-se--a de 12 

salários mensais por trabalhador. E, dêsse modo, como encargo_s sociais serão

considerados apenas aquêles que implicam _em desembolsos adiciona.is, tornando 

o custo do emprêeo superior à fÔlha de �alários, Dessa forma, poderemos aeter

minar o taxa perccmtual correspondente aos Ônus sociâis que aplicada ao salá

rio nos dá o custo da mão-de-obra para a cmprêsa,

2 - Valor da Prestncão de Serviço e Enc�s 

Num outro enfoque, costuma- se dividir e custo da mão-de-o&a: em ci:1gl:o 

da prestação de· sei•viço e encargos sodais. Agora to:na-sc como unidade o ::io�_! 

rio diári'o, por exemplo. O eu:rrto direto anual do t1:aba..lhador ser�f da�o • pelo 

procluLo do salií.rio diário pelo miinero de dias efetivnmente trabo..:liha@os na Ea:IO, 

IPJ'A - 7 
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Além dos custos :adici onais do conceito anterior, serão também obrils! 
. . 

çoes socia�s as que se traduzem por diminuição do número de dias trabalhados, 

deixando inalterado o custo monetário da mão-de-obra. Isto é, tais encargos 

elevam a relação custo da mão-de-obra/volume de produção, ao diminuir o volume 

·produzido, devido à redução do nÚmero de dias trabalhados.

�sse conceito parece procurar captar não o custo de empregar mão-de-

obra per se, mas a relação entre êste e a g_uantidade produzida, ou seja, o 

custo da mão-de-obra uor unidade de produqão. Contudo, êsse procedimento e 

inadequado por ignorar os inÚ.�eros outros fatôres que afetam a produtividade 

da mão-de-obra além das variações do número de horas ou dias trabalhados no 
"' mes.

3 - Enfoque dêste Trabalho 

O objetivo dêste trabalho é estimai· em que proporção o custo da mão

de-o-ora. excede o salário mensal pago ac trabalhador, por exerr.plo, o salário mí

nimo. Dêsse modo, variações na jornada (diária ou horária) legal de trabalho, 

que afetam a produtividade mensal do trabalho, não se refletirão no conceito 

aqui adotado. 

' 
. 

,., 

Teoricamente, os dois conceitos sao inteiromente distintos, prestan-

do-se a fornecer informações antes complementáres que conflitantes. lla práti

ca, no entanto, a fixação da linha divisória entre salário e encargo - a pri

meira tarefa a realizar em qualquer dos dois casos - revela-se bastante dis

cutível. As soluções adotadas neste trabalho inspiram- !le em razões mais d�. or 

dem prB,BTnáticà que teórica, sendo, como veremos, arbitrárias. 

As principél.is dÚviclas referem-se às férias, ao 139 salário e também 

ao aviso-prévio e ao auxÍlio-doenqa, Nossa decisão foi a de considerar as fé

r.ias como compor.ente salarial e o 1,39 salário como encareo. Para os fins de 

incidên'cia dor. encarr;os �ociaiR a norma r,cral consaBrada pela. legislaçno é es

ta. De f.nto, a mniorfo incide soorA o salru:io de férias, ''ma.s nãà· sÔbre o 21.39 

r.ali:Írio: apenas ns contribuições para. o FOTS e de Pl·evi:dêncio. Social recaem 
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Ôb .... , . s re esse ultimo. l-�esmo assim, deve-se ressaltar, nenhum Ônus incidia. ini-

cialmcnte �Ôbre ê1e, resguéU·darnlo-se seu caráter de 11 gratificação", só mais 

tarde surgiu a exceqão da taxa de previdência, criada para atender a um objet_i 

vo especial, ou seja, o de custear a extensão do 13g salário aos pensionistas 

e aposentados da Previdência. Por outro lado, estimativas freqüentemente uti-

lizadas, não só para fins acadêmicos como :práticos, as da Fundaçã.o Getúlio Var-

gas, seguem "' . , . (1) A d . . . este cri terio • _ FGV esti..-na os 01s conceitos referidos acima,

isto é, avalia os Ônus sociais incidentes sÔbre o salário mensal e sÔbre o va� 

lar de prestação de serviço do trabalhador. 

O aviso-prévio e o auxilio-doença, segunda a maneira co�o fora� esta 

belecidos por lei, implicariam na redução do nÚmero de horas ou dias traball1a

dos, de nodo que, do ponto de vista teÓr:l.co, não seriam considerados encargos 

nos nossos cálcuJ.os. Contudo, na realidade o aviso-prévio funciona como uma 

. , espécie de indenização à .semelllança da devido por deGpedida injusta: ao 1nves 

de, no cumprimento da lei, dar ao trabalhador 2 horas de folga por dia durante 

/ A A " o periodo de aviso, ps,ra a procura de novo emprego, as empresas preferem
J 

mui

tas vêzes, negociar com o traball1ador seu desligmnento imediato, �s vêzes pa

Bando-lhe �té o salnrio correspondente ao per{odo do aviso-prévio.

O auxílio-doença é um encargo de ce;ta forma peculiar cujo Ônus nao 

pode ser fixado a priori como os f�riados ou as férias; êle se pa.rçce aproxi

mar muito mais dos Ôn�s por dispensa e aviso-prévio, por não se tratar de um 

futo regular ou norr.ial como são os descansos assinalados. Por isso, é comum 

(1) Contudo, a escol.'1-ia .de critério continua sendo arbitrária, e mesmo alguns
autores que se valeram das estimativas da FGV costu.11ani apresentar discor
dâncias. Veja-se: IPEA, Asnectos Econômicos e Der.m ráficos da t,'.ão-de
Obra no J�asil (19ho/64-), Versao Prclfr1innr, set. 1$69, pag. l �- ó; Peter
Grcgory, :svolu:,j on of Industrinl '.Ú'-f.C-" m1d ;·:ct<e Po.licy 1n Br��'1.i.l 1959/1�67,
Versão Pr-c.li11Litvu·, LfS/\ID, set. -19-,,;J (-:úr.ico.'irai'ado). J\.s cstim�tivàs âri. ?GV
rcfc:rcn:-se a ju.U10 de 1SG5,' jutJho rlc l�XS6.c jMciro ele 1967 e fore.m publi
cacion poi· f9.1})u:rLm·a. l�c�11Ô1,:.i Cü nos respectivos números mcnsa:i.s.

esco.Uia.de
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considert.-lo co:.�o enccr6o. � o que tem feit::, o IBGE em s�us lcvantrunentos in 

custrlais1 engl:lbnr.do rnm r.6 item as despes8.s com as bdenizações ;ror clis'Dcr.

E.� avj co--nrévio e aw.:íJ.io-doen5;.3., destacando-as dos salários paeos. Não dis 

pondo ele outros dados que nos J_Jermitissem estimar as ind.cnizações, isoladar.!e!l 

te, utilizamos esta estimativa, nas cientes t!e que isto :i.r.iplice numa dupla 

contage�ii, a do auxílio-doençéi. 

Em resu.r:io, esti�a�os a percentageo de incidência dos encargos so

ciais sÔbre o salário mensal pago ao trabaJJ1ador, consic.lerando o salário de 

férias simplesmente cor�o o 12 9 co�.1:ponente da. fÔlha anual de pagamentos. TÔc.e.s 

as demais obrigações das emJ_JrêsasJ inclusive o 13� salário, foram considera

dos encargos sociais cor.10 se :pode ver no Q,uaai·o ·.r ..

1� - As Tax�s de Incidência sÔbre o Salfrio J,'.ensal llos Er.cargos S�dais 

A maioria absoluta dos ence.rgos inciàe :percentualmente sÔ'ore o se.lá. 

rio mcn:sal pago pela er.-:p:cêsa ao trabalha.dor. Para as demais cbric;ações, q_ue 

assur.1e� algurr.a outra for.na de inciõência, cor.10 o 13 � saH.riaJ e seQJ.ro co�1tra 

os riscos de acidente de trabalho e as inde�izações trabo.lhistas, é preciso 

expressá-las. igualmente coi:-:.o perceP.tagem do salário mensal. Veja-r.os, a sezuir, 

como isso foi feito em cade. caso. 

a) 13 9 Salário e sua Contribuição d.e Previdência

Como sabemos, o 13 9 salário é deviõo :pelo empregador na base de ]/12

do salário de deze1:ib�o, por mês de i:::rabalho no ano, ou seja,· 8,31 dêsse salj 

rio é o encargo mensal da cmprêsa(l) .

(1) lla verdade, esta é \.:!:1E?. das altei·no.tive.s dêsse encarao, para quruido o p!.B!
mcnto é feito de tt.'Tla só vez, ao final do e.no. Supo!ldo, para. sif.iplif:icar,
cn1c o i=w.16.r.io de clezcubro' seja. ir;ual ao .elos demais n:.cses do o.no, o enc&;!:
Go se-ri de 8,3�.
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Qua.'1to à contribuiçõ.o para a Previd�ncia Social, de e-� sÔbre O Ij'? s!:. 

lúr-io, corresponde a o, 7�� elo sn.16.rio 1:1ens1J.1. Essa a estimativa para o perío

do 1953/65. A partir de 1966, fi..�ou-se a taxa ele 1,2".� a ser paga raensnlr.,entc 

pela c1:1prêsa, correspondente a. sua pr6prio. contribuiç5'.o e a dá e:npregado. Pa 

ra se ressarcir da parcela do e:nprec;e.do, que adianta ao Ii'!PS, o. cm:prêsa des

c:onta. para si 7, 2�·� do valor do 13 9 s�lá:r:i.o pago ao trabalhad.or. _ Er.rpreg.;.?:ios, 

t .... t • d "' ela " O 6'' A, l' • 1 err o.o, como es • :i.mat1 va o onus empresa. , ·,, soore o so. ario mensa , a par-

t:ir de 1966. 

b) SeGuro ele Acidente do Trabalho

Uma vez que o prêmio de segu:ro é variável de acârdo com o risco da 

atividade da em:prêsa, tivemos g_ue estimar ut1 valor médio :para o conjunto das 

cr.rprêsas industriais. Com estir.�ati vas do Censo Inà.us�jrial de 1950 dos salá

rios e prêmios de se[;Lll"O de e.cidentes do trabalho pc.gos pelas emprêsas, no e.no 

t • bt. 1 ~ 'd' " ' / l' • ' 1 _, " an er:Lor, o 1.ver::10s 1.ma re açao me ia :prenno sa ar10 ne , 9,a para as e".:111resas

• d • • • ( l) " /6 
~ ' • ir.. us-cr1a1.s . Para os a.nos de 19o5 7 a Funà.açao CetüJ.io Vargas esti!:-,ou uma.

relação J:léà.ia de 31. Pc.1·a terr.1os uma idéia do seu va.101• atual, tomrunos as t!: 

rifas fixe.das pelo Il!PS par.3. o a.!.'lo de 1970, já em percentagem e.o salário nen

saJ.. As ta.rií'as das atividades industriais são distribuídas em 2;5 gêneros pa 
' 

-

ra os quais co:Tiputmnoz a média ari tmét:i.ca sir.1ples. Or, valÔres, obtidos varia 

ram de 1,30 para a ir:dústria do fu.'11.o a. 4, 99 para. - a construção civil. fo:J.deran 

do os rnesmos pelos totais de salé.rios pa:::;os, em 1968, em cada um çl.os 23

às ros considerados, encontramos 3, 2�; para a tarifa média cobra�a pelo DJPS 

emprêsas industriais. Deve-se ressaltar q1.1e as tarifas do INPS for&.i f'�ad-�s 

levando-se cm conta não só a e::rperiência da própria Previdência com a ativiçla 

de segUI·adora, co:no também o das pr61wias emprêsa.s privadas do setor (2). A :po�

ca relevância, po.rn n. taxa global de encargos, da 'Variação dos três vaJ.Ôres 

cstj_inndos, pcmit.c-:,os su:9or que qualquer hip6tese de evolução feite. CO!:l. bnsc 

( 1) o. Ccr,�o Inci.u:::t;c:i.:i.l ele 19$0 :--.ilo csti:1�ou a.s des1Jc.:;c.s co:n êssc seguro no nno
de 19;9, 

(2) As cmpi·êr.as p1·i:v.:?.dns fiCt':.'!'nr.1 obriGuti.as por lei a µ:rostar as 
que o Ef:J ncccr;:;itnsse pru-c:!. a í'i}:o.r�i:i.o clc:rnns tarifo.'s.

informações
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nc:; mcm-:ios nunca esto.rá muito loncc da vcrd..1.Ü.e. Stwuscmos então que essa ta-

xn tenha crescido ao lonc;o c1o período a.,o.Usaclo, o.dotando alco como 2Í pn.ra 

o in:Í.Cio do. série, como 2, 5% para os anos intcmedi6.rios e cêrca de 3<;& para

os an0s finais.

e) Indenizações Traballlisto.s

Trnte.-se do item ele estimação ma:i.s incerta entre os encargos, devi

do à insuficiência de informnções. 

As únicas infomações disponíveis são as do IBGE, referentes às 11 in 

deniza.ções por dispensa, aviso-prévio, auxílio-doença, etc.", fo:r.r.ecidas pe

los Censos Inclustriais ( 1950 e 1960) e pela Produção Industrial, de 1966 a 

1969. As estimativas que obtivemos a par:tir dessas fontes merecem as qualifi 

c�ções dadas a seguir. 

Em primeiro lugar, deve-se le.:1.brar que os salários estimados lJOT 

aquêles leVEL'1te.inentos corresponclem à remuneração paga pela emprêsa ao tra'ba

J..hador, bruta da contribuição dêste para a Previdência Social e lÍquida de.s 

d.especas empresariais com Previdência e Assistência Social e também das desp� 

sas com as incJ.eniza.ções traballlistas. 

Por outro la.do, o auxílio-doença implica, para a e:nprêsa, no paga.

menta do salário correspondente aos 15 primeiros dias àe falta ao trabaTho por 

motivo de doença. Dêsse modo, a sua. consideração como encargo pressupõe a sua 

exclusão da rubrica salários. t:stc é o procedimento adotado pelo _IJ3GE. Assim,

se utilizarmos seus dados para estit!la.r a razão indenizações/ salérios essa se-

rá aplicfvel consistentemente a fÔlhas de pagamento, cujos salários excluam 

as despesas co� o auxílio-doença. Por outro lado, se aplicarmos tal relação 

a uma fÔTha de pnr,amentos, onde o saló.rio mensal� a remuneração de 30 dias 

corridos de traballlo, � clo.ro que esta.remos superestimando o custo de mão-de

obra, pois as despesas com o auxílio-doença estarão incluídas tanto nos salá

rios quunto nos enca1·gos sociais. J�stamos, portanto, fazendo uma. dÚpla conta 
' 

c;cm a.êssc Ônur,. l'o.I·o. corric;il· o efeito da fü�plc co:1tar.;cm aplicamos a tÔcla o. 

série tunn rcd��ã� cio 10 :,. 
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Outro cuidado que se deve ter decorre do fato de nos salários do 

Il3GE de 19S6 o. 1969 cstnrcm incluídos o 13? so.16.rio e outras. gratificações e 

abonos pâgos aos trabalhadores, enquanto que nossa fÔlha de salários se com 

põe de apenas 12 salárioG mensais. Assim, po.ru obter uma aproximação ao nos

so conceito, retire.mos do montante de salários a fração 1/13, a títuJ.o do 139 

sa.lm-io. O valor obtido é uma superestimativa elo que procuramos, por causa 

das demais gratificações i::1cluídas naquele montante. Contudo1 a superestil:1a

tiva não pa.rece ser muito �nportante, uma vez que, de fato, essas gratifica

ções raramente são conceã.id.:,.s pelas emprêsas a seus trabalhadores 6e :pouca 

qualificação. 

As estimativas conseguidas a partir dos dados acir.ia foram as segui!! 

tes: 1,6% para 1949> 4,1� para 1959, 6,6% para 1966, lC,11 para 1967, 8,5·;� P!: 

1%8 e 7,7¾ para 1969, A tendência ascendente da relação, constatada pa!'a 

15)1�9/69 parece ser correta, u.>na vez que no período o País e)..1_)erimentou um grP;!! 

de progresso soci�l, ampliando-se as possibilid�des de �cesso das massas tra

bulbadoras às fontes de cultura e infomação, propiciando maior conscicntiza

ção dos pr6prios direitos, com reflexos no fortalecimento dos sindicatos àe 

trabalhadores; por outro laã.o, o concomitante aperfeiço�>nento da Justiça ão 
) 

Trabalho, veio e::1pliar a c:ibertura aos direitos dc..s classeo trabaLl:ladoras. Po 

de-se, sem dúvido., adr.ri.tir que êsse am:1ento do p·oder de barganha dos traba.Tha 

d.ores tenha. conti•ibuído para elevar o. taxa de indenizações pagas _pelas emprê-

sas. 

Contudo, o valor obtido para 1967 é, à prirr.eira. vista, sm1_'.)ree::1deE_ -

te. A just:i.f:i.cn.tiva bifoica para elevação tão brusca � constitu:ída pela intr� 

dução, nesse ano, do Siste11.:,. do FGTS. De fato, houve grande interêsse, por 

parte das cmprê:ms, em conscauir que seus empreGatlos optanscrn pelo liÔvo sist!:_ 

1no., jl. que esta 6, n lonco pr-1.zo, n altcrnat:i.va menos onerosa. A mnioria de-

la8 1n·ocurou tn•.nsfcrir r,:::ns ppcr6.r:ios pura o T'J'.t'S, ofcrcccndo-U1es cm trocr.. 

mu:i.t.-..s vêzcs ns j_ndcniza_;õcs a que t.crlam t1üeiLo,sq:;m:.tlo a CLT, 1>or c.cr,pe(i.üia 
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sem justa causa. Inclusive, para facilitar essa transferência, no caso dot� 

ba:JJ1r..rJ.or çst..'!.ve!, a. lei erita·.'.lcJ.eceu que os contratos de trabalho poderiam ser 

rcscinclido$, 1:1edin.ntc e.cÔrdo elas partes, rccobendo o er.?prce;ado. indcniza.ção 

nao inferior a 60� ao montante ge.e Toe caberia, de acÔrc:lo com a CLT. 1:: cle.ro 

que co=i essa possibilidade de redução do Ônu:-; da rescisão, as cmprêsas vira.'?1-

se cstirtula1.as a persuadir seus empregados estê'Í.veis a optarem pelo FG'.i:'S. fsse 

con:portar.iento geral �, sem dúvida, o respo:1sável por essa elevação dos gastos 

cor:1 indenizaçê'..o sem precedentes, e1?1 todo per:Codo an2..lisudo. Por outro le.do, 

espeTa-se que, passado o período de ndaptaç�o que se estende certru:-ente até 

1959, a relação indenizações/ salários tenda a cair progressivé!.:ne::te até tor-

rn.".r-se desprezível, num futD..ro não distante. i:·lossa hipótese para 1970 é a de 

que ela tenha retornacio aos níveis ar..terioren àquele salto. ?ara 1971 n::1:nti

mos uma volta aos níveis estimados pa.ra 1963. Cor.!pleta:..10s a série supo:1d::i ç_ue 

a relação cresça, cont1nucrc.ent.e, de 1945 a 1966, extrapolando e inte:cpol�:.clo 
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APt:NDICE A-3 

PROCEDIMENTOS ESTAT!STICOS 

A - Informações Gerais 

a) Anos de referência: 1949 a 1969, exceto 1950 a 1953 e 1960
e 1961.

b) Sêries utilizadas para a indústria de transformação:
Média mensal de pessoal ocupado 
Salários pagos ao pessoal ocupado 
Xndicés de preços setoriais. 

e) Fontes das sérires originais:
1949 - Censo Industrial de 1950. 

1954 - Anuário Estatístico do Brasil, 1957. 
1955 a 1958 - Produção Industrial, 1958. 
1959 - Censo Industrial de 1960. 
1962 - Anuário Estatístico do Brasil, 1965. 

1963 - Indústria de Transformação, Dados Gerais,1963/64. 
1964 a 1965 - Anuário Estatístico do Brasil, 1967. 
'1965 a 1969 - Produção Industrial, 1966 a 1969. 
!ndices de preços - Conjuntura Econômica.

d) Quadro geral dos dados origianais:

Anos Val9r da Emprêgo Salário Pessoal Oeupado 
Produção_ Media Men Operários T9tal 

-

. . . sal 

1949 (1) (1) (4) (1) ( 1) ( 1)
1954 a 1962 (2) ( 2) (4) (2) (2) (2)

1963 a 1965 (2) (2) (5) (2)

1966 a 1969 (3) ( 3) (5) (3)

(1) 
(2) 

(3) 

(4) 
(5) 

- Dados relativos ao total dos estabelecimentos.
Dados relativos a estabelecimentos com 5 ou mais pe,2_
soas ocupadas.

- Dõdos relativos a estabelecimentos que produzem apr�
ximadamente 90% do valor da produção por estado e g�
nero da indústria.
Média mensal dos operários ocupados.

- Média me.nsal do pessoal ocupado.
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e) Deflatores selecionados.

O -deflacionamento dos dados de salários foi feito através dos

índices de preços por atacado dos produtos industriais da FGV.

Para o total da Indústria de Transformação utilizou-se um de

flator obtido através do quociente das sornas dos valores a

preços correntes pela soma dos valores deflacionaàos • do con

junto dos gêneros industriais.

B - Descrição dos ajustamentos 

a) Média mensal dás pessoas ocupadas.

Para os anos de 1949 e 1954 a 1962, dispunha-se da s�rie "rn�

dia mensal dos operários ocupados11
• Utilizou-se corno coefi

ciente de ajustamento a razão existente em 31.12.49 entre o

numero de operários ocupacbs ·e o número de pessoas ocupadas. P�
ra os demais anos, não houve necessidade de ajustamentos.

b) Valor da fôlha de salários.
Os supostos necessários para criar séries comparáveis entre os 

diversos·anos pareciam ser mais fortes do que aqueles que au
torizavam o ajustamento com base nos ·dados originais. Dêsse

modo, decidiu-se não fazer quªlquer ajustamento nos dados ori

ginais.

e) Salário médio do pessoal ocupado.
Foi obtido pela divisão dos salários totais pela média mensal

das pessoas ocupadas.-.

d) Custo da mão-de-obra.
:g _igual ao salário médio multiplicado pela fôrça dos encargos

trabalhistas.-
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